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\lUNICIPIO DE PLANALTO
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planaIto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO _ - _ _ _ _ PABANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 187/2013, INEXIGIBILIDADE N«
003/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO E
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA.

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois
mil e quatorze o MUNICÍPIO DE PLANALTO/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. MARLON
FERNANDO KUHN e Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Planalto Sr
EDEMIR PÉRICO e SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA., neste
ato representada por seu administrador Sr. GABRIEL RADTKE ASCARI, resolvem
em comum acordo aditar o conü-ato administrativo de prestação de serviço que tem
por objetivo a cooperação mútua entre as partes contratantes, visando o
estabelecimento de um PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE,
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Planalto, nos seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude de mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula primeira (do objeto do contrato),
totalizando a importância de R$ 8.138,40 (oito mil, cento e trinta e oito reais e
quarenta centavos), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato
Administrativo de Prestação de Serviços rf 187/2013, celebrado entre as partes em
26/09/2013, tendo como importe o valor de R$ 97.660,80 (noventa e sete mil,
seiscentos e sessenta reais e oitenta centavos), passando o objeto total contratado, no
valor de R$ 105.799,20 (cento e cinco mil, setecentos e noventa e nove reais e vinte
centavos), a teor do disposto no art. 65, § 1° da Lei n°. 8.666/93.
ITEM

01

QUANT

01

UNID.

MESES

DISCRIMINAÇÃO

Cooperação mútua entre as partes
contratantes, visando o estabelecimento
de um PROGRAMA DE PARCERIA

NA ASSISTÊNCIA^ À SAÚDE, no
âmbito do Sistema Único de Saúde do
Município de Planalto.
Os serviços ora contratados
compreendem os definidos, como
segue:

I - Internação Hospitalar, respeitados os
parâmetros definidos pela
CONTRATANTE, compreendendo as
seguintes áreas: Cirurgia Geral, Clínica
Médica, Ginecologia, Obstetrícia

Pediatria, Ortopedia,
Neurologia/Neurocirurgia, Nefrologia,
Urologia e demais especialidades

VALOR

UNIT.

8.138,40

VALOR

TOTAL

8.138,40
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município DE PLANALTO
CNPIN' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maü: planalto@rline.com.hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO PARAN^ y

cadastradas pela CONTRATADA no
CNES.

II - O atendimento de Urgência e
Emergência e SADT compreende a
assistência medicamentosa, quando
necessária, além de tudo o mais
imprescindível ao adequado
atendimento de cada caso, e será

efetuado respeitados os parâmetros
definidos neste contrato, e nos demais,
em comum e formalmente
convencionado pelas partes.

OTAL
8.138,40

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Oitava (do valor), em virtude do
acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância R$ 105.799,20 (cento e cinco mil, setecentos e noventa e
nove reais e vinte centavos).

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

MARLOí/ FERNANDO KUHN
Prèfeito Municipal

EDl MHCi^RICO
íêstbTFMS

GABmEL RADTKE ASCARI
Sociedad^Hospitalar Beltronense Ltda.

Testemunhas:

qiÍDECIR CA.MPOS
QRG n° 6.tí45.397-7/PR

O

LUIZ/ARLOSBONI
C.I./RjGn°3.895.670-l/PR
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPjN" 7SMO.S26I0001-U

Praça São FrarteUca íícAssít, 2583-CEPí SS.TSO^OO
e-mail: píanalto9rtinej:om.br

Fonr.(Ot(> 3553^00 - Fax: <4e) iSSSSm
PLANALTO PARANÁ

PRJMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N» 187/2013, INEXICIBILIDADE N»
003/3013, CELEBRADO ENTRE O MUNiaPIO DE
PLANALTO/FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE DE PLANALTO E
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA.

Aos vinte e seis dies do mfis de setembro do sno de dcás
mi) e i|iutorre o MUNiaPtO DE PLANALTO/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE PLANALTO, ootr ato lepicwntadu fado mri Prefeito Sr. MARLON
FERN/VNDO KUHN e Gestor do Fundo Municipal de Saúde de üaruho Sr
EDEMIR PÉRICO tf SOCITOADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, ncatc
ato rtfpitfaentada ptir seu admiLÚstrador Sr. GABRIEL RADIICE ASCARl, Xtfsolvnn
em comum acordo ailiter o contrato idirtinstiativo de prestaflo de aerviço que tem
por olqctivo a CDOpera,-Ao mútua enlte aa patice coninitantcs, visando o
mtaliekvimcolu de ura PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNOA K SAÚDE,
no tmbllo do Sislemi Único de Saúde do Murdciplu de Plarulto. nos seguinlee
termos:

CLÃUSULA PRlMEItlA:£m virtude de mútuo acordo entre aa pane*, fka acrescida
a quantidade au Item ctmdartte m diusuia primeiri (do ob^ln do corttraB)).
Intalirando a impirtUnda de RS 8.I3B,4U (cálo mil, cenln e trinta e uitu reste e
quarenta centavos), conforme planilha demonsIrutlvA abaixo, pertinente ao Contrato
Administrativo do Preslaçío de Serviços n" 187/20)3, alebrado entre as partes cm
^/OÜ/2013, tendii ictno importe o valor de i<$ V7jS60,80 (noventa e sete mU.
setscmUa tf  aeaaenta reate e oiíeita centavos), pasaando o objeto toLaJ contraindo, no
vsbr dv R5 105.798,30 (centu c cincu mU, cetvcenKis e noventa c nove reate e vinte
centavos), a teor do disposto no art. 65, § l* da Lei n". 8.666/93.

M£5E5 iBübu crtir «i pam
oAtfaWitA. víMafo o c»u4«Wam«f<0
d* >0 FKOQtAMA Ofi fAVCBQA
NA ASaSttHOA A SAODC. np

da SU2««ra Úmco d« S«ddf áf
MuTrtdp<ú de PUnullo.
Cb Mtvifui HT*
«■nplfiwWei m drtniduK
SBJI0
t • bivtzucie Hoipiolva o*
fucimeva» defíaldua peb
CONTRATANTE, «nyreendmdo

ArHk; Cliw^ Geral CUnlcn
MfdiM. CiMCOIe^. ONlefrída

,  IV^Sístria, OrvpcaUa.
NcuruMa/NttjniãurRU. Nebptogía.

■■srrnil
CLAUSULA SECÚNDA: Fifa alterada a CUiaiula atava (du valor), an virtude do
acr/sdmu an item constante na aauaiila Primeira (do objeto), passando u valor luuil
contratado lu Imporltlncia RS 10S.7W20 (isnUi t dnco mlL sutecentos e noventa «
noveieatee viriie cenavosS
CLAUSULA QUINTAí retmanacam inalleradas as demais cUusuias e cntidiçnes
e«l puladas no conlrato oríKinaL e nso ailendas por eateinstruntento.
E, para validade do que pelas partes fel pactuado, Nrm.i«! este Instrumento cm duas
vias de igual teore forma.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Munidpal

EDEMIR PfiRICO
Gestor FMS

GABIREL RAOTKE ASCAU
Sociedade Hoapilalar Bclfronetue Lida.

^idLDEClE CAMPOS
CJ./RC tC6.0UJ97.7/rR

LUIZ CARLOS BONI
C.i./RCn"3895OT-I/rR

MUNiClPlO DE PLANALTO
CHTI KUÜlUeHI-ii

Pcifi Sle Fnidxo de -Aidi. IP IJS3
Fsan;(046)35554100 -FaiiJSSMIOS

■SliMt» nA-ULTU

O Releiu Municipal de PimilU. ERado do Penai I» os» de Rts erihüçõo
leiitá eeuapiindeaodiqioaosaUia'9.4S2/07

A Cimin Mtinieipll de Vereedoiei. o PS06 - Futido di Swiel Oesiocncit
Braúlein. PT - Paido dos Ti^teDadcecs, PMDB - Piflido do MninOD Oemoctliico
Bruiles». PP - Partido Pnpcssiaa. PTB - Peiído TiibalKu Binlctia. PDT - Pendo
Dcmocríiicn TisbiHiista, PR - Piitido da RepnbKca, DEM - Punida Demoenu, PSC - P»tido
Saciai Criuki, Siadicita dos Tnbilbidoin Rinis, Siadicato RunI e Associatia Coamúl t
ladustiU de Ptauhc-Pr, que nas drtr. t Kguá reboianidas fcniD elétuidB LibeifOes de
Recum ritBBceiiai Federais aa.Musiclpio de Plaaalia-Pt.

IPI EXPORTAÇÃO
FPH
SIMPLES NACIONAL
PLTOINCRA
FUNDEB
PMPLTOFNDESDIV.SOCtAL

PliealuPR. 30 deSeteraluo dc20]4.

MARLO.N FERNAIÍDO KUHN ENSON ELEMAR SCHABO

«IfEnOMlNinPAL StCmARWDEfDAlCU

DATA DESCONTOS CREorros

3d/H/14 12SU3
30/IWI4 ltU«7iO
30/119/14 ti39,3i
}(IA)9/14 1533.74
3ltW<l< 39.792,31
3Vn/l4 njoo/io

Município de Plaimlco
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 • Planalto • Paraná

EORATO DE CONTRATO N" 207/2014
PREGÃO PRESENCIAL N" 071/2014

DATA DA ASSINATURA; 02 de outubro de 2014
CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA; C.M. Assessoria e Plangamoito Uda.
OBJETO: Contratação de etnpresa especializada visando a prestação de
serviços de assessoria técnica para a viabilização e caj^ção de Recursos
Federais a Fundo Perdido ou por meio de finaociamaitos e Gestão de
Convênios da administração tminicipal com os diversos ministérios,
secretarias e órgãos do Governo Federal; orieotaçlo, conferência e
acompanhamento do Plano de Ações Articuladas - PAR do FNDE e
serviços de Prestação de Contas nos sistemas específicos.
QUANTIDADE; 3.100 (três mil e cem) Horas
VALOR TOTAL: R5 78.430,00 (setenta e oiio mil e (patmceotos e trima
reais).
PRAZODEVIGÉNCIA;31/I2/2016

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

LUIZ CARLOS BOM, n.3 qiulidade tle i't^c«ira tio MiinliUpio de
riiDilta, Ettido de Paimi, uneado pcb Ponú li*. OOTriDif. de <B de jancÍA) de aUL an
{Ut^uiaenie 1 Lei Pedinl de n" lOiZI de 17 de jiú» deZKQ: Demio MiBlkipil de n* Z727/Z07
de 25/06/2117 eslâddiuiaaienie peb Lá 1C.U66 de 21 de jifiho de 19S3 e HiD pcetedna
eller6((l« e k^sh^o coneíata. TORNA PÚBLICO, o rcáiltido Púbíbi ile Udlaçlo na
modalidade FRECÃO ntESENCUL tipo MENOR PREÇO, lefemte;

1. ObiáodalioTaçie
Ccntnlaçb de CRtpnsi e^eôalsada ràaodo a pfCilatlD de seniçn de uiMSQiia Idatica

pia a irialilinao e aptaÕb lie ReaiiKE Ftdrw a Rindo Perdido ou por iivíd de fínuidaDetIn
eCesUadeC«ivfniasdaadniinB(iaçaDtnuiildpalcDaiiisdiirefM>flãnklériis,t<aetarUsedrgiiK
do Governo fedoal; nrienla;icv ctnfeienna e acontpetdtaieento do Plano dr AitiniUdui -
FABd»FNDEesnvi(os de Pieslaçio de Contai nos »temue^«cniros.
2- EnçfOihtlicçaiiie

UCM.ASSSOMAEPLANÚAMENTOLTDA.
SituatiaaatáErada

3  EapresaVenadota:
11C H. ASSDSOUA EFIANÚANEVIO LIDA, pesoa jucldica, oxninsal^ ne CNPIN"

lll52&717/[noi-64, com Ata Bde »úl i Rua Onviam Teóára dis Sano. ri* 612. Caitra,
MutBdpio de Francisco Bdirdo, Esodo do Rsaná, daaíEoda eD r le^. lotaBando o inpixte de
RS 77Á0/B (seiaib e sete mil e (púiheitos reiis).
L  DlUdaAbntun:

4.1 A Lütiçle Fie^ Pieaoieial tf <171/2014 de 11 de snonbio de 2014. In; sua
(betlin cm (eai£ü nsaliadi pdo Fiegeeiro K> dia 24 de leieabra de 2014 ta HÚD horas. 01 sda
de Ruiide da Pntinua Uunldpi) de Itwaho. Eitado do PaiaoL na Faça &o Fimósffi de Asú,
iSaSCentio.

FIbbUii, Estado do FoaiiL an 24 de sdeitòio de 2014

LUIZ CARLOS BOM
Fregociro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" [171/2014

O fícfeilo do Município de Planalto, Estaè do Param,
CQDsid^ o parecer do Pregoeim e equipe (k apoio, è coéniúdade iM a
ATA de Sessào Pública de fteaão Presencial a' 071/2014, lavrada an 24 de
setembro de 2014, HOMOLOGO o resultado fmal do Processo lidialóiio, na

assessoria técnica a viabilização e captado de RecutstK Federais a Fundo
Perdido ou pi» meio de finaDciameiitos e Gestão de Convênios da adrmnisíisçào
municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal;
cfíeotação, conferência e acofl|ao!iatDeDlo do Plano è Ações Articuladas - PAR
do FNDE e serviços de Prestação à Conlasoos siM e^ificos.
EMPRESA: C.M Assessoria e PlâDejamrato Itdi
(JUANTIDADE: 3.100 (três ml e cem) Horas
VÂLORTOTAL: RS 77.500,00 (setenta e sae mil e quinlieEiíos reais).
DATA:02deoiitulxode2014

l^fèitobOmcipal

Munídpio de Planalto
Praça São Fiancisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 208/2014
PREGÃO PRESENCIAL N" 072/2014

DATA DA ASSINATURA; 02 de outubro de 2014
CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA; Cláudio Fauslino
OBJETO: Aquisição de material de consumo (alimentação e mateiial de
higiene e limpeza), destinados à Secretaria de Assistência Social tksie
Município de Planalto.
Lote 01 - Alimentação - Itens: 01,02,03,04.
VALOR TOTAL; RS 5J29,00 (cinco mil e trezentos e vinte e nove
reais).
PRAZO DE V1GÊNCIA:3]/12/2015

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Mimícipio de Pianallo
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 • Pianallo - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N» 209/2014
PREGÃO PRESENaAL N" 072/2014

DATA DA ASSINATURA: 02 de outubro de 2014
CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA: Coagro Cooperativa Agroindustrial
OBJETO: Aquisição de material de consumo (alimentação e material de
bigfene e limpeza), destioados à Secretaria de Assistência Social deste
Município de Planalto.
Lote 01 - Alimentação - Itens:
01,02,03,04,05,06,07,08,09,10.11,12,13,14.15.16,17.18,19,20.21.
Lote 02 - Material de Higteiie e Limpeza - Itens; 01,02.03,04,05,
VALOR TOTAL: RS 20.983,15 (vinte mil, novecentos e oitenta e três
reais e quinze centavos).
PRAZO D£ VIGÊNCIA; 31/12/2015

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Municipal de Planalto
Praça São Francisco de Assis. 1583
85.750-000 - Pianallo - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N' 210/2014
PREGÃO PRESENCIAL bf 072/2014

DATA DA ASSINATURA; 02 de outubro de 2014
CONTRATANTE: Munidpio de Planalto
CONTRATADA; Gervazio José Hartmann
OBJETO; Aquisição de material de consumo (alimentação e mataial de
bi^eoe e limpeza), destinados á Secretaria de Asastittcia Social deste
Município de Planalto.
Lote 01 - Alimentação - Iteis; 01,02.
VALOR TOTAL: RS 5.766,50 (cinco mil. setecoilos e sessenta e seis
reais e onquenta centavos).
PRAZO DE VIGêNCIA;31/12/2015

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 072/2014

O Prcráio do Mouiciçl» de Pliuali», Esiodo do Panná, conáderando o
pirectr do PrQoán) e equipe de epoio. de caofo(mid.idc com e ATA de Sesslo Pública dc
Picgio Pietencisl tf. 072/2014, lavrada era 25 dc setonbm de 2014. HOMOLOGO o
lEsuludo Gral do Processo liciuiòiio, os modolidailc Pre^ Presencial, Tipo Menor Preço
por liem de Kordo com o abaixo descrilo:
OBJETO: Aquisição dc msimal de coasumo (aláncnlsçè» e maloial de Ugiene c linqxn),
destisidos á Secretaria de Assistência Social dcsK Muoicí^ de Planalto.
EMPRESA: Cláudio Fsostifie
Lo(e:OI-Aliincniaçio-licns; 11,14.16,21.
VALOR TOTAL: RS .5.329.00 (cioco mil e Cetcutos e vinte c nove reais).
EMPRESA: Co^o Coopcnliva AgroindusuiaL
Lsle; 01 - AUnaOçio • llcas:
01.03,03,Ot.05/)6,tl7.Og.l0.l2.I3.15.l7.l9,2O,2U22J.25jÉ77 - Lote 02 - Miieital dc
HIgleite t timpen - ílcns; 01,02,03,01,05.
VALOR TOTAL: RS 20 9S3,Í5 (vinte mil, novecentos e oiiena c irts ttais e qúnzc
couavDS).
EMPRESA: Gervoo Joié Hartnwin
Leic 01 - Alimfnlaçte - tleas: 09,18.
VALOR TOTAL: RS 5.766.50 (cinco mil c seieccnius e sesseiua e seis reais c cicqueoia
ceauvot).
VALOR TOTAL GERAI,: RS 32.071,65 luinia e dois inll. leicma e oito itaisc sessenta c
cinco cemavos).
DATAIS de outubro de 2014

MARLOK FERNAM» KUHN
Prefeita Munic^l



município de FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças • Departamento ús Fiscalização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

wwv/.ssnís.cc^n.ür

PRESTADOR DÊ SERVIÇOS

CNPJ: 77812519000107 I.E.: 00000000

Razão Social: SOCIEDADE HOSP BELTRONENSE LTDA

Endereço: AV PORTO ALEGRE, 99 - CENTRO • 35601010

Município: Francisco Beltrão UF: PR ie

TOMADOR DÊ SERVIÇOS

i.M.: 10413

Número da Nota:

3434

Data e Hora da Emissão:

25/09/201415:29:08

Operador Emissor:
SOCIEDADE H. B

Telefone: 3211-2700

-Maii: andreia@niura(hacontabÍl.com.br

CPF/CNPJ: 09272764000100 I.E.: ISENTO

Nome/Razão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO

Endereço: Praça São Francisco de Assis, 1583 - CENTRO - 85750000

Município: Planalto

Cód.ServIço Discriminação

4.3 REFERENTE A SERVIÇOS HOSPITALARES DE URGÊNCIA
E EMERGÊNCIA PRESTADOS AO MUNICÍPIO PLANALTO
CONFORME PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO N° 187/20.L3

RELATIVO AO MÊS DE SETEMBRO DE 2014.

CONTA PARA DEPÓSITO:

BANCO DO BRASIL

AG:0616-5

CC:10407-8

UF: PR

Val.Servíço

8.655,18

Dedução

0,00

Base Cálc. /Uíq.

8.655,18 2,00

{ ) i. r/.^^
( i Ooncorrâr.;-:,-:^^}
( i'

\ ) ^iCfifiyr, /j "

^'P^cfeWüpto.

Total Serviços (R$) 8.655,18

Total ISS (R$) 173,10

Retenções (R$) COFINS

Total Líquido (RS) 18.655,18

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717/2010 e Decreto 209/2011
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.

Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PROCON FRANCISCO BELTRAO - Rua Te.-ien'e Car,argo.2176 - Cen:to - FrEncisco Beltrão - PR
Fona {-íS) 3524-5063

mm



WIUNICIPÍO DE FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscalização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ NFS-e

wvvw.esnfs.com.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 77812519000107 I.E.: 00000000

Razão Social: SOCIEDADE HOSP BELTRONENSE LTDA

Endereço; AV PORTO ALEGRE, 99 ■ CENTRO - 85601010
Município: Francisco Beltrão UF: PR

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 09272764000100 Í.E.:

Nome/Razão; PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Endereço: praça sao francisco de assis, 1583 - centro - 85750000
Município: Planalto

I.M.: 10413

Número da Nota:

3223

Data e Hora da Emissão;

25/07/201410:38:35

Operador Emissor:
SOCIEDADE H. B

Telefone: 3211 -2700

e-Mail: andrela@muralhacontabil.com.br

UF: PR

Cód.Serviço Discriminação

4.3 REFERENTE A SERVIÇOS HOSPITALARES DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE PLANALTO

i  CONFORME CONTRATO N° 187/2013, RELATIVO AO MÊS DE
JULHO DE 2014 .

VaLServiço

8.138,40

Dedução

0,00

Base Cálc. Aifq.

8.138,40 2,00

CONTA PARA DEPÓSITO:
BANCO DO BRASIL

AG:0616-5

CC:10407-8 ^ROC&isoD£ücr»^

Total Serviços (R$) 18.138,40
lotai ISS (RS) 162,77

Retenções (RS) COFINS

Total Líquido (RS) 8.138,40

OUTRAS INFORMAÇÕES

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717 / 2010 e Decreto 209/2011
A tributação desta NFS-e está definida como; Tributado no município.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PROCON FRANCISCO BELTRÃO - Rua Tenente Camargo,2176 - Centro - Francisco Beltrão - PR
Fone (46) 3524-5063



município de FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscaiização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www.esnfs.com.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 77812519000107 I.E.: 00000000 I.M.: 10413

Razão Social: SOCIEDADE HOSP BELTRONENSE LTDA

Endereço: AV PORTO ALEGRE, 99 - CENTRO - 85601010
Município: Francisco Beltrão UF: PR e-Maíl: andreiae-Maíl: andrela@mu

TOMADOR DE SERVIÇOS

Número da Nota:

3355

Data e Hora da Emissão:

05/09/2014 09:31:23

Operador Emissor:

SOCIEDADE H.B

Telefone: 3211-2700

ralh8contabll.com.br

CPF/CNPJ; 09272764000100 I.E.;

Nome/Razão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Endereço: praça sao franclsco de assis, 1583 • centro - 85750000

Município: Planalto

Cód.Servíço Discriminação

4.3 REFERENTE A SERVIÇOS HOSPITALARES DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE PLANALTO,
CONFORME CONTRATO N° 187/2013, RELATIVO AO MÊS DE
AGOSTO DE 2014.

CONTA PARA DEPÓSITO:

BANCO DO BRASIL

AG:0616-5

CC:10407-8

UF: PR e-Mall; campos@rllne.com.br

Val.ServIço

8.138,40

Dedução

o, 00

Base Cáic. Allq.

8.138,40 2,00

Totai Sen/iços (R$)|8.138,40
Total ISS (R$) 162,77

Retenções (R$) cofins

Total Liquido (R$) 8.138,40

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717 /2010 e Decreto 209/2011
A tributação desta NFS-e está definida como; Tributado no município.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PROCON FRANCISCO BELTRAO • Rua Tenente Camargo,2176 • Centro - Franclsco Beltrão • PR
Fone (46) 3524-5063

mTm



município de FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscalização Tributária

NOTA FiSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www.esnfs.com.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 77812519000107 I.E.: 00000000

Razão Social; SOCIEDADE HOSP BELTRONENSE LTDA

Endereço: AV PORTO ALEGRE, 99 - CENTRO - 85601010

Município: Francisco Beltrão UF: PR e

TOMADOR DE SERVIÇOS

I.M.: 10413

NCimero da Nota:

3110

Data e Mora da Emissão:

25/06/201416:18:18

pperador Emissor:
SOCIEDADE H. B

Telefone: 3211-2700

-Mail: andreia@muralhacontabll.com.br

CPF/CNPJ: 09272764000100 i.E.:

Nome/Razão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

Endereço: praça sao francisco de assis, 1583 - centro - 85750000

Município: Planalto

Cód.Serviço Discriminação

4.3 REFERENTE A SERVIÇOS HOSPITALARES DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE PLANALTO

CONFORME CONTRATO N' 107/2013

RELATIVO AO MÊS DE JUNHO DE 2014.

CONTA PARA DEPÓSITO:

BANCO DO BRASIL

AG;0616-5

00:10407-8

UF: PR

Val.Serviço

8.138,40

Dedução

0,00

Base Cálc. Aliq.

8.138,40 2,00

PROCESSO

j  \ ConviW ——"TI!!!
\ j T.

Total Serviços (R$) 18.138,40
Total ISS(R$) 162,77

Retenções (R$) COFINS

Total Liquido {R$) 18.138,40

OUTRAS INFORMAÇÕES

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717 / 2010 e Decreto 209/2011
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PROCON FRANCISCO BELTRÃO - Rua Tenente Camargo,2176 - Centro - Francisco Beltrão - PR
Fone (46) 3524-5063



município de FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscalização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVÍÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

wwvv.esnfs.com.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 77812519000107 I.E.: 00000000

Razão Social: SOCiEDADE HOSP BELTRONENSE LTDA

Endereço; AV PORTO ALEGRE, 99 - CENTRO - 85601010
Município; Francisco Beltrão UF: PR ie

TOMADOR DE SERViÇQS

I.M; 10413

Número da Nota;

3014

Osta e Hora da Emissão:

26/05/2014 13:58:59

Operador Emissor;

SOCIEDADE H. 8

Telefone: 3211-2700

-Mail: andreÍa@muralhacontabil.com.br

CPF/CNPJ: 09272764000100 Í.E.:

Nome/Razão: PREFEiTURA MUNiCiPAL DE PLANALTO

Endereço: praça sao francisco de assís, 1583 - centro • 85750000
Município: Planaito

Cód.SarvIço Discriminação

4.3 REFERENTE A SERVIÇOS HOSPITALARES OB URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE PLANALTO,
CONFORME CONTRATO N® 187/2013

^  RELATIVO AO MÊ.S DE MAIO DE 2014.

CONTA PARA DEPÓSITO:

BANCO DO BRASIL

AG:0616-5

CC:10407-8

UF: PR

Vai.Serviço Dedução Base Cálc. Aiiq.

8.138,40 0,00 8.138,40 2,00

PROCESSO DE LICITAÇÃO
( ) Convite p." I
( ; T PfGÇíí n." —
/  > ConcoiTéncia
f ; Pregão

{) Aditivo n." , -'i % ̂
Inegiíiiiidad^ÁJ ^ >—n

C) ...
Deis "' Z—L—

"  C/ie^,aa Òpío.

Total Serviços (R$)l8.138,40

Total ISS (RS) 162,77

Retenções (R$) COFINS ISS PIS IRRF CSLL INSS

0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00

Total Liquido (R$)| 8.138,40

OUTRAS ÍNFORMAÇÔES
ESlS Ni S-u fO» Cíniuuô COTT* fCSpuiw Ho uCi n > j v v 4.ui^/c.v i

A trftxitação desta NFS-e está definida como: Tributado no municipio.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PR.OCON FRANCIÇnO ppl TRAO - R'I» Torwnla ramarnn.217R - CAnttr» - Frçinr.içrn ftaltffin • PR
Fone (46) 3524-5063



município de FRANCISCO BELTRÃO
Sscr^wa de Flnençes - Depertemento de FlseatoçSo TribWérie

nota fiscal de serviços eletrônica . NFS<
www.esnfs.com.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

IM.: 10413

Número da Nota:

2815

Re«r,c '-E- ««««OOOO
^ ■■ SOCIEDADE HOSP BELTROUcuec . ~ Endereço AV PORTO

Município: Frencleo,

Data e Hora da Emissão:

25/03/201411:45:28
Operador Emissor

SOCIEDADE H. B

Telefone: 3211-2700

09272764000100

endereço: praçaYa^Tra^sw PLANALTO
Município: Planalto ''' - 85750000
Cód.Serviço Discriminação

refere:.-: :
E smerg:•

CONFOR.VT

REIrATIV

CONTA .5/,:
Banco dc

AG:061Ç i
CC:104 O

UF: PR

■ITALARES de urgência
^^ICfPIo DE PdSto
D2 2014.

e-Maii:

Val.Serviço
8.138,40Dedução Base Cálc. Alíq.

0'00 8.138.40 2.00

( ) T. Preço n.® —
/ ) Concorrência n." —
( ^ P^^í/áo Preseaekii - "

Data
:s23:
Ohefo do D^tõ

±

Total Serviços RSiift >|n
Total ISS !^sT|T62/n

Retenções iRSijcoi

Total Liquido iRsTTrTtT:!^

■ - o foi emitida

'Dutado no município.

discriminação de impostos

Equiplano - Krs

PROLUN I KANOISCü BELTRÃO R„.r kao - Rua Tenente Lamargo.2176-Cf.ntro T
———Fone (46) 3524-5063 Francisco Beltrão PR



\AAAAU _-
www.esnfs.coni.br

CNPJ: 7781«19„„„,o, ^^
«"-""O

Município: Francisco Beltrão ' ^ «5601010

tomador de serviços lUMADO

Número da Nota;

2745

Data e Hora da Emissão:

26/02/2014 10:47:29
Operador Emissor:

SOCIEDADE H.B

CPF/CNPJ: 09272764000100

r Município: Planalto ®'-centro . 85750000

__

CONFORME CONTRATO N»
»^«TIVO AO „ÊS OE EEvIeÉiÊÒ^OE EO»,

r CONTA PARA DEPÓSITO- banco do brasil
AG:0616-5
CC:10407-8

PR e-Mail:

"bIuTÍÔ «iq- °'00 8.136,40 2,00

JE:T.-^cd:i
cc3:3c33

C-2;_- p^ÀCí

_Total Serviços (RS^| R i-to
Total ISS (RS) 162.77 "

Retenções (RS)

0.00
_ Total Liquido (RSt e!l38^40~

discriminação de impostos

Equiplftno - NFS-e 500.2Q02g

PROCON FRANCISCO BELTRÃO • Rua Tenente Camafgo.2176 • Centro - Francisco Beltrflo - PR
Fpne (46) 3524-5063

Código de autenticidade: ?4 3B0079 . 5FB9EB-1B . 12ft 5A97C . F2F45S49



>

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscalização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

www.esnfe.com.br

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ; 77812519000107 I.E.: 00000000

Razfio Social: SOCIEDADE KOSP BELTRONENSE LTDA
Endereço: AV PORTO ALEGRE, 09 • CENTRO • 85601010
Município: Francisco BeltrSo UF: PR

TOMADOR DE SERVIÇOS

I.M.: 10413

Número da Nota:

2673
Data e Hora da Emissão:

03/02/2014 09:00:26

Operador Emissor

SOCIEDADE H.B

Telefone: 3211-2700

e-Maii: andr8la@muralhacontabll.com.br

CPF/CNPJ: 09272764000100 i.E.: ISENTO
Nome/Razão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO
Endereço: RUA JÚLIO SKRZYPCZAK,, 742 • CENTRO - 85750000
Município: Planalto

Cód.Setviço Discriminação
4.3 REFERENTE A SERVIÇOS DE URGÊNCIA B EMERGÊNCIA

CONFORME CONTRATO N' 107/2013

B,- RELATIVO AO MÊS DE JANEIRO DE 2014.

UF: PR

Val.ServIço Dedução Base Cálc. Alíq.
0.138,40 0,00 8.130,40 2,00

CONTA PARA DEPÓSITO:

BANCO DO BRASIL

AG:0616-5

CC:10407-8

Total Serviços (RS) 8.138,40

Total ISS (RS) 162,77

X, p-'

Retenções (R$) COFINS ISS PIS IRRF CSLL INSS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Liquido (RS) 8.138,40

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e fbl emitida com respaldo na Lei 3717 / 2010 e Decreto 209/2011
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

discriminação DE IMPOSTOS

FROCON FRANCISCO BELTRÃO - Rua Tenente Camargo,2176 - Centro - Francisco Beltrão - PR
Fone (46) 3524-5063

im.ii.ija.



município de FRANCISCO BELTRÃO
Sscr,terla de Rnençes - Depe«emen,o de FIscellzaçio Tributária

nota RSCAL DE SERVIÇOS BLHT.ÔN,CA NFsr — ''^^•esnfs.com.or

s. .r.r
^""iclpio: Francisco Beltrão - 85601010

—— UF: PR

Numere da Nota:

2512

Data e Hora oa emissão:

10/12/2013 08:43:11
Operador Emissor:

SOCIEDADE H. B

» V/WJMUl.

CPF/CNPJ: 09272764000100
Nome/Razão; FUNDO mi imi/^idai e-.»- ISENTO
Endereço:
Município: Planalto " " - 85750000

EREXTS A SERVIÇOS C »
-CNFOR.ys CONTRATO x- " S?--.RGgxciA
"=^TIVO AC „Ss CE ,3X5.
V.CNTA PARA DEPÓSITO-
3ANC0 DO BRAS^T

^ AG:06í6-5
CC:iO407-B

tomador de serviços

I M.. 10413 Telefone: 3211-2700

e-Mall: andre[a@muraihacontabii k.

PR e-Maü:

Vai.ServIço
B-13B,40

Dedução
0,00

Base Cãic. Aliq.
6.138,40 2,00

•roiai5efviços;R3)|8.i3a^4Q
TotallSS fRSi -

Retenções (RS) ^ p———
)— Total Liquido fRSt B IRfl ,in í."'""

a Decreto 209/2011 ORMAÇÕES
Dados do Tomador alterados pelo Prestador" ° "Município.

discriminação de impostos

»--.o - ;.-.-s.é 5:c.2c;2^

^-KUCONFRANCSntlRPiTDÃ.^ „ =CL KAO - Rua Tenense Camargo 2176-CertrA =
Fonet4S) 3524.-^063 ° - PR

^?2?534rH::75



'nota' fÍsc"'" ' ■" Fiscall^çào Tributárianota fiscal de serviços eletrônica - NFS-,
www.esnfs.com.br

prestador de serviços

En?e e"^L^rT^r LTOAMánicp^c; Fr'a:r„°B:bfr''
PR ,

TOMADOR DE SERVIÇOS

Número da Nota;
2391

Data e Hora da Emissão:
01/11/2013 14:48-11

Operador Emissor:
SOCIEDADE H. 8

l-M.. 10413 Telefone; 3211-2700

e-Mail: 3"drela@muralhacontabll.com.far

CPF/CNPJ: 09272764000100 ,eNome/Razâo: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PiÍnaltO
Endereço: RUA JÚLIO SKRZYPCZak 7ao
Municfplo: Planalto " " - 85750000
Côd.ServIço Discriminação

conform^cSot^to^n- ^ emergência«aáaaa»TK ao „Ês dk .ott.
.  CONTA PARA DEPÓSITO-
^  banco do brasil

AG-.0616-5
CC:10407-8

UF: PR e-Mail:

^--"7 -^ZJ2
C-.J. Ji:

Total Serviços (R5)|8.138,40
162,77

Retenções (R$)

Total Líquido (RS) 8.138,40

OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717/2010 e Decreto 209/2011
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.
Dados do Tomador alterados pelo Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PROCON FRANCISCO BELTRÃO - Rua Tenente Camargo,2176 • Centro • Francisco BeltrSo • PR
Fone (46) 3524-5063



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Secretaria de Finanças - Departamento de Fiscalização Tributária

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e

www.esnfs.com.br

Número da Nota:

2296

Data e Hora da Emissão:

01/10/201315:36:05

Operador Emissor:

SOCIEDADE H. B

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CNPJ: 77812519000107 I.E.: 00000000

Razão Social: SOCIEDADE HOSP BELTRONENSE LTDA

Endereço; AV PORTO ALEGRE, 99 • CENTRO ■ 85601010

Município: FRANCISCO BELTRÃO UF: PR e

I.M.: 10413 Telefone: 3211-2700

-Mail: andreia@muralhacontabII.com.br

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 09272764000100 I.E.: ISENTO

Nome/Razão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO

Endereço: RUA JÚLIO SKRZYPCZAK,, 742 ■ CENTRO - 85750000

Município: Planalto UF: PR e-MaíI:

Cód.Serviço Discriminação

4.3 REFERENTE A SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
E INTERNAMENTO, CONFORME CONTRATO N° 187/2013

RELATIVO AO MÊS DE SETEMBRO DE 2013.

W
CONTA PARA DEPOSITO:

AGENCIA:0ei6-5

CONTA:10407-8

Val.Setviço

8.138,40

Dedução Base Cáic. Aiiq.

0,00 8.138,40 2,00

iSS

162,77

( )T. Preço
( ) Concorrência n
( ) Pregão Prssencii
C>0 Conirato n.^
( ) ArJitivo n."

Date-_Qizzzíi5:-^^23:
Oio fo do Oj

3nís;

Total Serviços (R$) 8.138,40

Total ISS (RS) 162,77

Retenções (RS) COFINS

0,00

ISS

0,00

PiS

0,00

IRRF

0.00

CSLL

0.00

INSS

0,00

Total Liquido (RS) 8.138,40

OUTRAS INFORMAÇÕES

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 3717 / 2010 e Decreto 209/2011
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado no município.
Dados do Tomador alterados peio Prestador.

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS

PROCON FRANCISCO BELTRAO - Rua Tenente Camargo.2176 - Centro - Francisco Beltrão - PR
Fone (46)3524-5063

Equlplano - NFS-e 500.2002b Código de aucencicidade; 3760F0E9D4E46917A5E25B5BCCDE4E42
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Associação Regional de Saúde do Sudoeste

Fone/Fax; (46) 3524-5335 - Bairro Alvorada

85601-390 - Rua Niterói, 468 - Francisco Beltrio — PRM
ATA 003/2013 - Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e treze, se reunjrãQ na AMSOP
para assembléia da ARSS os prefeitos que representam os muniqgioê^Ctue-fazem parte da
ARSS. O prefeito Alberto ARISI, presidenFe do conselho de prefeitos iniciou os trabalhos
explanando a proposta financeira complementar para o Hospital São Francisco ̂"continuar a
atender pelo SUS. Será repassado R$ 1,20 per capita pelo município de Francisco Beltrão
mensalmente e RS 0,60 per capita dos demais municípios mensalmente. Ficando acertado que
cada município irá formalizar Individualmente o contrato com o Hospital São Francísco.Todos
os Prefeitos presentes acordaram que tal proposta começará na competência de setembro. O
prefeito Cantelmo Neto, explanou que o acordo não tem aprovisionamento legai, mas que
historicamente vem sendo felto.Explicou que a Assembléia é uma forma de acordar com o
Hospital para que o atendimento não pare. Foi falado sobre a questão do Hospital regional e
da preocupação com os gastos dos municípios, os quais possuem um hospital regional
equipado mas que não atende as urgência/emergências dos municípios como deveria,
deixando para o Hospital São Francisco a grande maioria dos atendimentos. Todos os prefeitos
assinando a folha de presença concordam com o exposto acima, quanto aos valores de repasse
ao Hospital São Francisco. Foi réssaltada a importância dos municípios com dividas com o
Hospital ..acertarem os valores, individualmente, ficando a critério de cada município
estabelecer o valor per capita desde que não seja inferior ao acordado de 0,60 centavos para
os municípios com exceção de Francisco Beltrão que se comprometeu a repassar 1,20 per
capita. A secretaria de saúde de Francisco Beltrão, Rose Guarda, sugeriu que houvesse uma
padronização dos contratos com o Hospital por parte dos municípios. Não havendo mais
assunto neste momento para se tratar, foi encerrada a Assembléia, sendo lavrada esta ata por
mim, Elton Pasqualli Nunes, Coordenador Gerai da ARS, cuja lista de presença encontra-se
assinada em folhas separadas.

Efton Pasqualli Wunes
Cooojenador Geral MrsS

íViMCiaçáfi ftu9>Qn« de Sttuoe do Suatmif



Asshmttíra dos Prefeitos e Secreiári^ de Saúde presentes na Assembléia GeiT' Extraordinária da Associação Regional
de Saúde do Sudoeste, tmdia 09 de agosto de 2013, á partir das 10:00 horas, conforme Edital de

Município Nome Preféitola) Aísinatttra Prefeíto(a) Nome Secretáríofa) Assinalara Secretário fa)
Ampére

Hélio Manoel Alves

Orildes Fátima Tomazoni

Bortolomedi

Barracão
Marco Aurélio Zandoná Valdíneí Battisti

Bela Vista da Caroba
Dilso Storch 1 ^ Liandra Maria Salles Storch

Boa Esperança do Iguaçu

(is Secretário) Claudemir Freitas \ j Voínei Armando tessaro

Bom Jesus do Sul (Vice Pre

sidente) Grasíl Cezar Bueno da Silva/A^ \
Clarice Dill Pretto

Capanema
Lindamir Maria de L Denarqin Geancarlo Denardin

X Cruzeiro do Iguaçu
Luiz Alberi Kastener Pontes RenlKovalski ^

Dois Vizinhos
Raul Camilo isotton ^ Clâudiovani Correia J

fvOJÜljC
Eneas Marques

Maikon André Parzianello /u, f Clovis Míchels

Flor da Serra do Sul Lucinda Ribeiro de Lima Rosa ,y ^ Enio Machado

Francisco Beltrão
Antonio Cantelmo Neto Rose Mar! Guarda

Mãnfrinópòlis
Cláudio Gubertt Amarlldo Alves Carneiro

Marmeleiro (2s Secretário)
Luiz Fernando Bandeira Ana Magda Viliar Bandeira

Nova Esperança do Sud.
Jair Stange Eloi Schlikmann

#

Nova Prata do Iguaçu
AdroaldoHoffelder Vilmar Costa

Pérola do Oeste Alcir Valentin Pigoso Leandro Oliveira Pinto
k". ■

Pinhal de São Bento
Argeu Antonio Geltenes Nilse Verônica H Carniel

Planalto Marlon Fernando kuhn ^ ^ EdemirPerico

Pranchita
Marcos Michelon Marilene T. Manfrin Romio

Realeza
Milton Andreoill

EVandro Jose Frizzo
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Planalto-Pr., 16 de setembro de 2013

DE: Edemir Périco - Secretaria de Saúde

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contiatação de prestação de serviços especializados
hospitalares visando a cooperação mútua entre as partes contratantes, com o
estabelecimento de um PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE,
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Planalto. Coiúorme abaixo
segue:

ITEM QUANT. UNID. DISCRIMINAÇÃO V. UNIT. V. TOTAL

01 12 MES Cooperação mútua entre as
partes contratantes, visando o

estabelecimento de um

PROGRAMA DE PARCERIA

NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE,
no âmbito do Sistema Único de

Saúde do Município de
Planalto.

Os serviços ora contratados

compreendem os defimdos,
como segue:

I  - Internação Hospitalar,
respeitados os parâmetros
definidos pela
CONTRATANTE,

compreendendo as seguintes
áreas: Cirurgia Geral, Clínica
Médica, Ginecologia,
Obstetrícia , Pediatria,

Ortopedia,
Neurologia / Neurocirurgia,
Nefrologia, Urologia e demais
especialidades cadastradas pela
CONTRATADA no CNES.

II - O atendimento de Urgência

8.138,40 97.660,80
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W

e  Emergência e SADT
compreende a assistência
medicamentosa, quando
necessária, além de tudo o mais

imprescindível ao adequado
atendimento de cada caso, e
será efetuado respeitados os
parâmetros definidos neste
contrato, e nos demais, em

comum e formalmente

convencionado pelas partes.

TOTAL 97.660,80

MOTIVAÇÃO:
1. Tendo em vista expressa insurgência dos prestadores de serviços - instituições

hospitalares sediadas na região Sudoeste do estado do Paraná, quanto ao
déficit financeiro que estão suportando para realizar o atendimento
emergencial e de urgência aos usuários do SUS dos Municípios componentes
do Coirsórcio Regional de Especialidades do Sudoeste do Paraná - CRE.

2. Considerando a decisão aprovada na Assembléia Geral Extraordinária da
Associação Regional de Saúde do Sudoeste do Paraná, na data de 09 de agosto
de 2013, e que referendou a fixação do valor de complementação à ser pago
pelos Municípios Consorciados à entidade hospitalar com o fim de viabilizar a
continuidade do atendimento hospitalar.

3. A SOCIEDADE HOSPITALAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS LTDA., Hospital
credenciado junto ao SUS, atualmente, e com condições de dar o suporte de
intemamento nas especialidades pelo SUS, inclusive com leitos de UIT, devido
o Hospital Regional do Sudoeste, localizado em Francisco Beltiuo, não estar
em condições de assumii* integralmente o Plantão Hospitalar para a nossa
região.

4. Considerando a impossibilidade na suspensão ou interrupção no atendimento
aos usuários do Sistema de Saúde do Município de Planalto, sendo que o
referido Hospital é referencia especializada em urgência e emergência para
internamentos referenciados via central de regulação de leitos.

Cordialm

RICO

Saúde
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Planalto-Pr., 17 de setembro de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de prestação de serviços especializados hospitalares visando a
cooperação mútua entre as partes contratantes, com o estabelecimento de um
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no âmbito do Sistema
Único de Saúde do Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jiu-ídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARUÍN FERNANDO KUHN
Prefeita Municipal.
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Planalto-Pr., 18 de setembro de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de prestação de serviços
especializados hospitalares visando a cooperação mútua entre as partes contratantes,
com o estabelecimento de um PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À
SAÚDE, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Planalto,
informamos a existência de previsão de recmsos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento
será efetuado através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇÃO
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1750 09.126.10.302,1001-2062 0.1.00.000303

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças
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PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 19 de setembro de 2013

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
admirüstiativo referente à conti'atação de prestação de serviços especializados
hospitalares visando a cooperação mútua entre as partes conti"atantes, com o
estabelecimento de um PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA A SAÚDE,
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de
16/09/2013, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 97.660,80 (noventa e sete mil,
seiscentos e sessenta reais e oitenta centavos).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1750 09.126.10.302.1001-2062 0.1.00.000303

Segundo a limo. Secretário de Saúde, a contratação de
prestação de serviços especializados hospitalares de referencia de pronto
atendimento de urgência e emergência, no Município de Francisco Beltrão, visando a
complementação ao atendimento do programa 24 horas municipal, possibilitando
um pronto atendimento médico-hospitalar à população do Município de Planalto, é
motivada em razão:

a) expressa insurgência dos prestadores de serviços -
instituições hospitalares sediadas na região Sudoeste do estado do Paraná, quanto ao
déficit financeiro que estão suportando para realizar o atendimento emergencial e de
urgência aos usuários do SUS dos Municípios componentes do Consórcio Regional
de Especialidades do Sudoeste do Paraná - CRE;

b) Considerando a decisão aprovada na Assembléia Geral
Extiaordinária da Associação Regional de Saúde do Sudoeste do Paraná, na data de



tuniíio.

município de planalto
CNPJN'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.corn.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

09 de agosto de 2013, e que referendou a fixação do valor de complementação à ser
pago pelos Mimicípios Consorciados à entidade hospitalar com o fim de viabilizar a
continuidade do atendimento hospitalar.

De fato, de acordo com o Pacto de Gestão, o município é
responsável pela integralidade da atenção à saúde de sua população, solidariamente
com o Estado e à União.

Ou seja, a contratação de prestação de serviços
especializados hospitalares de referencia de pronto atendinrento de mgência e
emergência, no Município de Francisco Beltrão, visando a complementação ao
atendimento do programa 24 horas municipal, possibilitando um pronto
atendimento médico-hospitalar à população do Município de Planalto, deflagra o
interesse público na contratação dos sei-viços hospitalar credenciado junto ao SUS,
existente na Região.

Segundo leciona HELY LOPES MEIRELLESL "Ocorre a
inexigibilidade de licitação quando há a impossibilidade jurídica de competição entre
contratantes, quer pela natureza específica do negócio, quer pelos objetivos sociais visados"

Em síntese, dada a importância do sei*viço médico de
pronto atendimento de urgência e emergência, e a peculiaridade da situação em
análise (única empresa especializada e credenciada junto ao SUS), há que se
reconhecer a necessidade a ser contratada pela modalidade de inexigibilidade de
licitação.

Assim, tanto pela singularidade do objeto, quanto pelo
interesse público, uma vez que o rol de hipóteses de inexigibilidade apresentado no
artigo 25 da Lei n" 8.666/93 não é exaustivo, há a possibilidade de contratação dos
serviços com a inexigibilidade de licitação.

Logo, o processo pertinente a prestação dos serviços dar-
se-á sob INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ^g^jiaHfeniTa-dõm-TSrü^i 8.666/93 e
demais disposições legais.

g Parecer,

PATRIQUE

OAB/P

' MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brai leiro. 27". ed. Malheir^: pão Paulo, 2002, p. 270
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Plaiialto-Pr., 20 de setembro de 2013

W

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de prestação de serviços especializados hospitalares visando a
cooperação mútua entre as partes contratantes, com o estabelecimento de um
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA A SAÚDE, no âmbito do Sistema
Único de Saúde do Município de Planalto.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Tefeito Municipal
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MINUTA DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO
PROCESSO N° ....72013

Conforme parecer jurídico optou-se pela inexigibilidade de licitação na
forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo
especificada.

OBJETO - Contratação de prestação de serviços especializados hospitalares visando
a cooperação mútua entre as partes contratantes, com o estabelecimento de um
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no âmbito do Sistema
Único de Saúde do Município de Planalto, conforme abaixo segue:
Item Objeto

Cooperação mútua entre as partes
contratantes, visando o

estabelecimento de um

PROGRAMA DE PARCERIA NA

ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no
âmbito do Sistema Único de Saúde

do Muiücípio de Planalto.
Os serviços ora contratados

compreendem os definidos, como
segue:

I  - Internação Hospitalar,
respeitados os parâmetros
definidos pela CONTRATANTE,
compreendendo as seguintes
áreas: Cirurgia Geral, Clínica
Médica, Ginecologia, Obstetrícia ,
Pediatiia, Ortopedia,
N eurologia/ Neurocirurgia,
Nefrologia, Urologia e demais
especialidades cadastradas pela
CONTRATADA no CNES.

II - O atendimento de Urgência e
Emergência e SADT compreende a
assistência medicamentosa,

quando necessária, além de tudo o
mais imprescindível ao adequado

Quant.

12

Unidade

MES

Preço

unitário

Preço

total
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atendimento de cada caso, e será
efetuado respeitados os
parâmetros definidos neste
contrato, e nos demais, em comum

e  foiTnalmente convencionado

pelas partes.

total

EMPRESA: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA.

CNPJN° 77.812.519/0001-07

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,

Conta da despesa

1750

Funcional programática

09.126.10.302.1001-2062

Destinação de recurso

0.1.00.000303

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos deverão ser realizados até o dia 15
(quinze) de cada mês, mediante a contrapartida emissão prévia de nota fiscal
respectiva pela CONTRATADA.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, tendo por termo inicial a data de
assinatura do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO; 12 (doze) meses, tendo por teimo inicial
a data de assinatura do contrato.

VALOR TOTAL: R$ ( ).

Planalto-Pr., de de

yy?,
MARLO^N FERNANDO KUHN

Prefeito municipal



município de planalto

CNPJN° 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatórío, sob a modalidade de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2013, instaurado pela Prefeitura

Municipal de Planalto, que não fomos declarados inidõneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n®

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere á observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 23 de setembro de 2013

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de prestação de serviços especializados
hospitalares visando a cooperação mútua entre as partes contratantes, com o
estabelecimento de um PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE,
no âmbito do Sistema Único de Saúde do Município de Planalto.

As minutas da Inexigibilidade de Licitação e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com a Lei 8.666/93
e demais disposições legais.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVÍDENCIÂRIAS E
ÀS DE TERCEIROS

H° 001072013-14021519

Nome: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA

CNPJ: 77.812.519/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que
vierem a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta
data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei
n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente ás contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive ás inscritas em Dívida
Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os
mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n®
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
-  redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20
de Janeiro de 2010.

Emitida em 07/08/2013.

Válida até 03/02/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Aíenção:qua!quer rasura ou emenda invalidará este documento.

07/10/2013 11:11
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VOLTAR

CAIXA

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 77812519/0001-07

Razão Social: sociedade hospitalar beltronense lida

Nome Fantasia:HOSPiTAL sao Francisco

Endereço: Rua porto alegre 99 / centro / Francisco beltrão / pr/
85601-480

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/09/2013 a 18/10/2013

Certificação Número: 2013091909252650332389

Informação obtida em 07/10/2013, às 11:09:20.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
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ANTONIO MOTIZUKI,' brasileiro, casado pelo regime de comun
bens, médico, portador de a-RG/SSP-PR sOb n® 730.625 e inscrito n
nP 282.31li209-04, residente e domiciiiado em Pato Branco-PR, na Rua
no 22, Centro, CEP-85501-020, nascido aos dias 17/10/1950, ANTONIO
RODRIGUES CORTEZ JÚNIOR, bnasiieiro, casado pelo regime de comunhão
parciai de bens, médico, portador de a-RG/SSP-SP sob n® 12.343.674^ e inscrito
no CPF/MF sob n®, 074.140.838-45, residente e (iomiciiiado em Francisco Beitrão-
PR, na Rua Minas Gerais, n® 747, Bairro Nossa Se\ihora Aparecida, CEP-85605-280,
nascido aos dias 01/08/1962, BEÀTRIZ FONSECA DE LUCA, brasileira, casada
peio regime 8e comunhão parcial de bens, médica, portadora de Q-RG/SSP-MG sob
n® 7.973.527-2 e inscrita no CPF/MF sob n® 1516.64Ô.546-34, residente e
domiciiiada em Francisco Beitrão-PR, na Av. Generai Carneiro, n® 121, Viia Militar,
CEP-85604-250, nascida aos dias 20/05/1964, EDUARDO KATSUSl
TOSHIMITSU, brasileiro, casado pelo regime de comunhão, parcial de bens,
médico, portador de Q-RG/SSP-PR sob n® 884.420 e inscrito no CPF/MF sob n®
000.296>908r46, residente e domWlfâdo em Francisco Beltrão-PR, na. Rua Rio
Grande dó Sul, ri® 1949, Bairro São Oistóvão, CEP-85601-050, nascido aos diás
10/06/1954; GABRIEL RADTKE ASCARI, brasileiro, casado pêlo, regime de
comunhão pardal de. bens, médico, portador de a-RG/SSPrPR sob n® 1.309.083 e
inscrito no CPF/MF sob, n® 355.903.199-00, residente e doirtdliado ém Ftandsco
Beltrâo-rè, na Rua Sergipe, n® 2033, Bairro, Industrial, 059-85601-040,. nascido
a(K dias 29/09/1957, HÉÚJER COMIEIRO RtíSA, brasilâi|f casado peio regime
de ramunhlo parciai de bens, médico, portador de aÍt6/SSP-SP sob n®
14.973.767-1 e inscrito rio CPF/MF sob n® 861.106.087-34, residêpte e domiciliado
em Frandsco Beitrão-PR, na RualGeneral Carneiro; n® 121, Vila CEP-85604-
250, nascido aos dias 09/06/1965^-IRIDI^ APAREaDA.^VÁtÀRl, braslieira,
solteira, médfca, portadora de GÍRG/Sa>-PR sob n® 34ÔS.982-9 e inscrita np
ChF/MF-ájb n® 635.972.099-04, residente e domiciliada erri Frandsco Beltiáo-PR,
na Rua Antonio Carneiro Neto, n® 645, Bairro Alvorada, CEP-85601-090, nasdda
aos dias 11/07/1964, IVANIQ FUMEGALI GUERRA, brasileiro/ casado peio
regime de comunhão pardal dé bens, médico, portador de EI-RG/SSP-PR sob n®
351.142 e inscrito no CPF/MF sob nOç015.998.959-00, residente e domidiiado em

ranco-PR, na Riia Ramires dè Mello, n® 361, Centro, CÊP-85501-250, nascido
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SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA
DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNP/MF - 77.812.519/0001-07

DO PARANÁ

/03/1940, 30A0 PEDRO PONTES GAMARA, brasileiro,'
comunhão parciai de bens, medico, portador de CI-RG/SSt

1.154.014 (! inscrito no CPF/MF sob no 075.891.239-00, residente e domi^
Cascavei-Pfi, na Rua Castro Aives, n" 1922, Edifício Itáiia, Apart 21, CEP-85801-
150, nascicjo aos dias 21/07/1946, 30SSINELLI CANTON ABDALLA, brasiieira,

regime de comunhão parciai de bens, empresária, portadora de CI-
sob n° 5.276.580-3 e inscrita no CPF/MF sob n° 776.424.309-49,
domiciiiada em Francisco Beitrão-PR, na Água Branca, Km 03, Aras do

casada pelcj)
RG/SSP-PR

residente e

Sudoeste, CEP-SSeOô-OOO, nascida aos dias 30/10/1970, PASCOA BAPTISTI
MINUSSI, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, médica,
portadora cie CI-RG/SSP-ES sob h® 5.585.346-0 e inscrita no CPF/MF sob n®
653.914.387

565, Bairro

-

•  » ~ 9

RENE ALFREDO SCHIRR, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de
bens, médic

161.057.619

:g

portadora

254.533.19^

419, Bairro

CPF/MF sob

72, residente e domiciliada em Francisco Beltrão-PR, na Rua Alagoas,
Nossa Senhora Aparecida, CEP-85601-080, nascida em 14/04/1960,

, portador de CI-RG/SSP-PR sob n^ 670.329 e no CPF/MF sob n»
-53, residente e domiciliado em Pato Branco-PR, na Rua Salgado Filho,

no 230, Apnrt. 4 A, Bairro BrasOia, CEP-85504-390, nascido aos dias 06/07/1948,
RUBENS FERNANDO SCHIRR, brasileiro, casado pelo regime de comunhão
parcial de bsns, médico, portador de CI-RG/SSP-PR sob no 1.219.171 e inscrito no
CPF/MF sob n® 428.804.169-49, residente e domiciliado em Francisco Beltrão-PR,
na Rua Guanabara, no 889, Bairro Vila Nova, CEP-85605-300, nascido aos dias
09/07/1957, REDIMIR GOYA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial
de bens, rrédico, portador de CI-RG/SSP-SP sob n^ 1.110.272-6 e inscrito no
CPF/MF sob no 040.873.498-10, residente e domiciliado em Francisco Bèltrão-PR,
na Rua Antonio Carneiro Neto, 599, Bairro Alvorada, CEP-85601-090, nascido aos
dias 24/10/].961, ROSELY MACHADO NEWTON, brasileira, solteira, enfermeira,

e CI-RG/SSP-PR sob no 1.456.121 e inscrita no CPF/MF sob n^
-68, residente e domiciliada em Francisco Beltrão-PR, na Rua Goiás, rP
Alvorada, CEP-85601-070/ nascida aos dias 21/03/1958, SILVANA

AMARAL KOLINSKIVIELMO, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial
de bens, njédica, portadora de CI-RG/SSP-RS n© 503.998.580-8 e Inscrita no

no 599.066.260-20, residente e domiciliada em Francisco Beltrão-PR,
na Rua Maranhão, n® 427, Centro, CEP-85601-310, nascida aos dias 02/12/1968,
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E ALBUQUERQUE MARANHAO LEAL, brasileiro, sol
CI-RG/SSP-PE sob n° 1.855.836 e inscrito no CPf

i|f-04, residente e domiciliado em Francisco Beltrão-PR, na
irro Nossa Senhora Aparecida, CEP-85601-080 e TIAGO CORTES

brasileiro, solteiro, estudante, portador de CI-RG/SSP-R3 sob n®
e inscrito no CPF/MF sob n° 033.876.699-50, residente e domiciliado

:o Beltrão-PR, na Rua Maranhão, n^ 2001, Bairro Vila Nova, CEP-85601-
da sociedade empresarial denominada SOCIEDADE HOSPITALAR

NSE LTDA, inscrita no ÇNPJ/MF sob n^ 77.812.519/0001-07,
na cidade de Francisco Beltrão-PR, na Rua Porto Alegre, n® 99, Centro,

-480, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob

4826 em 28/01/1969 e ultima alteração sob no 20022538666 em
resolvem alterar seu Contrato Social primitivo de acordo com as

rondíções seguintes:

PRIMEIRA: O sócio TIAGO CORTES ABDÁLA, já qualificado, que possui 12800
(doze mil e oitocentas) cotas, no valor de R$ 1,00 (um reaj) cada, totalizando R$
12.800,00 (doze mil e oitocentos reais), cede e transfere parte de suas cotas aos
sócios ingressantes, na seguinte forma:

) Ao sócio ingressante, ROBERTO MELLO DE SOUTIA FILHO,
brasileiro, sditqiro, médico, portador de CI-RG/SSP-PR sob n® 4.964.095-
1 e inscrito no CPF/MF sob n® 880.762.379-04, residente e domiciliado

im Francisco Beltrão-PR, na Rua Maranhão, n^ 202, Bairro Presidente

Kennedy, CEP-85601-310, nascido em 29/01/1974, cede e transfere 1600
mil e seiscentas) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada,

:(jitalizando o valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais);

Ao sócio ingressante, MARIO FERNANDO MACHADO MEDINA,
•asíleiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, médico,

pjDrtador de Cl RG/SSP-RS n® 901.014.665-3, inscrito no CPF/MF sob n«>
5.436.520-00, residente e domiciliado em Francisco Beltrâo-PR, na Rua
anabara, no 689, Bairro Vila Nova, CEP-85605-300, nascido em
i/07/1972, cede e transfere 1600 (um mil e seiscentas) cotas, no vaior

A
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e R$ 1,00 (um real) cada, totalizando o valor de R$

síeiscentos reais);

c)À sócia íngressante, LILIAN BORGES FORTÍ
MEDINA, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens,
nédica, portadora de Cl RG/SSP-RS n^ 104.940.880-8 e inscrita no

CPF/MF sob no 688.500.340-91, residente e domiciliada em Francisco

Eieltrão-PR, na Rua Guanabara, 689, Bairro Vila Nova, CEP-85605-300,
r ascida em 14/01/1971, cede e transfere 1600 (mil e seiscentas) cotas,
r o valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando o valor de R$ 1.600,00
(|jm mil e seiscentos reais);

segunda! o sócio IVANIO FUMEGALI GUERRA, já Qualificado, gue possui
7728 (sete mil e setecentos e vinte oito) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada,
totalizando R$ 7.728,00 (sete mil e setecentos e vinte oito reais), retira-se da
sociedade, cedendo e transferindo integralmente suas cotas, na seguinte forma:

a) Ao sócio íngressante, ISRAEL SOARES RLHO, brasileiro, casado
pelo regime de comunhão parcial de bens, médico, portador de CI-
PG/SSP-RJ no 9.153.938-1 e inscrito no CPF/MF sob n^ 902.097.027-53,
residente e domiciliado em Francisco Beltrão-PR, na Av. Jullo Assis
Cavalheiro, n© 980, Apart. 101, Centro, CEP-85601-000, nascido em
21/09/1966, cede e transfere 1600 (um mil e seiscentas) cotas, no valor
e R$ 1,00 (um real) 3da, totalizando o valor de R$ 1.600,00 (um mil e
aiscentos reais);

b)À sócia íngressante, ROSANE MANZONISEERIG, brasileira, casada
pelo regime de comunhão parcial de bens, farmacêutica, portadora de
-RG/SSP-PR no 9.375.655-0 e inscrita no CPF/MF sob n® 354.326.830-
., residente e domiciliada em Francisco Beltrão-PR, na Av. Antonio de
liva Cantelmo, no 570, ap 602, Centro,CEP-85601-270, nascida em

04/04/1962, cede e transfere 1600 (um mil e seiscentas) cotas, no
'pior de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando o valor de R$ 1.600,00 (um

íl e seiscentos reais);

yK \Lf*K
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TERCEIRA
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senhores,

MACHADO

ISRAEL sei
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d) Â sócia remanescente, ROSELY MACHADO

cualificada, cede e transfere 1600 (um mil e seiscentas)
ce R$ 1,00 (um real) cada, totalizando o valor de R$ 1.

sjeiscentos reais);

)À sócia ingressante, GLADIS ELZIRA BARZOTTO, brasileira,
sjoltelra, enfermeira, portadora de CI-RG/SSP-PR sob n® 2.174.816-1 e
inscrita no CPF/MF sob n^ 552.916.609-10, residente e domiciliada em

Francisco Beltrão-PR, na Rua Bahia, n® 524, Apart. 12, Bairro Vila Nova,

C EP- 85605-270, nascida em 22/04/1960, cede e transfere 800

(Ditocentas) cotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando o

valor de R$800,00 (oitocentos reais);

e)À sócia ingressante, NEUSA DO ROSÁRIO MARTINS, brasileira,
solteira, médica, portadora de CI-RG/SSP-PR, sob n^ 2.094.053 e Inscrita

no CPF/MF sob n® 705.895.009-10, residente e domiciliada em

Francisco Beltrâo-PR, na Rua São Paulo, n® 464, Centro, CEP-85601-010,

nascida em 08/01/1964, cede e transfere 2128 (duas mil e cento e vinte

oito) cotas, no valor de R$1,00 (um real) cada, totalizando o valor de R$

.128,00 (dois mil e cento e vinte oito reais);

; Os sócios cedentes, senhores, TIAGO CORTES ABDALA e IVANIO

GUERRA dão plena, geral e raza quitação aos sócios cessionários,
ROBERTO MELLO DE SOUZA FILHO, MARIO FERNANDO

MEDINA, LILIAN BORGES FORTES FIGUEIRA MEDINA,

ARES FILHO, ROSANÊ MANZONI SEERIG, ROSELY MACHADO

GLADIS ELZIRA BARZOTTO e NEUSA DO ROSÁRIO MARTINS,
ée cotas realizadas, declarando os sócios estes (ingressantes e sócios
remanescentes), conhecerem a situação econômica da sociedade,

doravante seu ativo e passivo;
C) Capital Social no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais),

n 160.000 (cento e sessenta mil) cotas, já integralizadas em moeda
país, fica assim distribuído entre os sócios:

L
/
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MOnzUKI, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de
bens, médi(0, portador de Q-RG/SSP-PR sob no 730.625 e Inscrito no CPF/MF sob
n" 282.311,209-04, residente e domiciliado em Pato Branco-PR, na Rua Goianases,
no 22, Centro, CEP-85501-020, nascido aos dias 17/10/1950, ANTONIO
RODRIGUiiS CORTEZ JÚNIOR, brasileiro, casado pelo regime de comunhão
parciai de bens, médico, portador de CI-RG/SSP-SP sob n" 12.343.674-6 e inscrito

no CPF/MF sob n® 074.140.838-45, residente e domiciiiado em Francisco Beltrão-

PR, na Rua Minas Gerais, n° 747, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP-85605-280,
nascido aos dias 01/08/1962, BEATRIZ FONSECA DE LUCA, brasileira, casada
pelo regime de comunhão parciai de bens, médica, portadora de CI-RG/SSP-MG sob
n° 7.973.527-2 e Inscrita no CPF/MF sob n® 516.640.546-34, residente e
domiciliada na Av. General Carneiro, no 121, Viia Militar, CEP-85604-250, nascida
aos dias 20,'05/1964, EDUARDO KATSUSITOSHIMITSU, brasileiro, casado pelo
regime de comunhão parcial de bens, médico, portador de Cl-RG/SSP-PR sob 0°
884.420 e inscrito no CPF/MF sob n° 000.296.908-46, residente e domiciliado em

Francisco BsItrão-PR, na Rua Rio Grande do Sui, n" 1949, Bairro São Criáóvão,
CEP-85601-)50, nascido aos dias 10/06/1954, GABRIEL RADTKE ASCARI,
brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, médico, portador de
□-RG/SSP-PR sob n° 1.309.083 e inscrito no CPF/MF sob n® 355.903.199-00,
residente e domiciliado em Francisco Beitrão-PR, na Rua Sergipe, n" 2033, Bairro
Industrial, (:EP-85601-040, nascido aos dias 29/09/1957, HELDER CORDEIRO
ROSA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parciai de bens, médico,
portador dc Q-RG/SSP-SP sob n" 14.973.767-1 e inscrito no CPF/MF sob n"
861.106.087-34, residente e domiciliado em Francisco Beltrão-PR, na Rua General
Carneiro, n' 121, Vila Militar, CEP-85604-250, nascido aos dias 09/06/1965,
RIDES AFARECIDA CAVALARI, brasileira, solteira, médica, portadora de Q-

sob no 3.195.982-9 e inscrita no CPF/MF sob n" 635.972.099-04,
domiciliada em Francisco Beltrão-PR, na Rua Antonio Carneiro Neto, 0°

Alvorada, CEP-85601-090, nascida aos dias 11/07/1964, JOÃO PEDRO

X

G/SSP-PR
residente e

645, ̂ Irro
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MARA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão p^ci
tador de CI-RG/SSP-PR sob n° 1.154.014 e inscrito no Ci

-00, residente e domiciliado em Gascavel-PR, na Rua Castn

io Itália, Apart. 21, CEP-85801-150, nascido aos dias 21/07/1946,
Li CANTON ABDALLA, brasileira, casada pelo regime de comunhão

3ens, empresária, portadora de a-RG/SSP-PR sob n^ 5.276.580-3 e

CPF/MF sob n® 776.424.309-49, residente e domiciliada em Francisco

na Água Branca, Km 03, Aras do Sudoeste, CEP-85606-000, nascida aos
970, PASCQA BAPTISn MINUSSI, brasileira, casada pelo regime
lão parcial de bens, médica, portadora de GI-RG/SSP-ES sob n®

e Inscrita no CPF/MF sob n^ 653.914.387-72, residente e domiciliada

:o Beltrão-PR, na Rua Alagoas, 565, Bairro Nossa Senhora Aparecida,
080, nascida em 14/04/1960, RENE ALFREDO SCHIRR, brasileiro,
regime de comunhão pardal de bens, médico, portador de CI-RG/SSP-

.329 e no CPF/MF sob n® 161.057.619-53, residente e domiciliado em

-PR, na Rua Salgado Filho, n® 230, Apart. 4 A, Bairro Brasília, CEP-

nascido aos dias 06/07/1948, RUBENS FERNANDO SCHIRR,

cjasado pelo regime de comunhão pardal de bens, médico, portador de
5R sob no 1,219.171 e Inscrito no CPF/MF sob no 428.804.169-49,

domiciliado em Francisco Beltrão-PR, na Rua Guanabara, n® 889, Bairro

CEP-85605-300, nasddo aos dias 09/07/1957, REDIMIR GOYA,

dasado pelo regime de comunhão parcial de bens, médico, portador de
SP sob no 1.110.272-6 e inscrito no CPF/MF sob 040.873.498-10,

domiciliado em Francisco Beltrão-PR, na Rua Antonio Carneiro Neto,

Alvorada, CEP-85601-090, nascido aos dias 24/10/1961, ROSELY

NEWTON, brasileira, solteira, enfermeira, portadora de CI-RG/SSP-PR

.121 e inscrita no CPF/MF sob n^ 254.533.199-68, residente e

em Francisco Beltrão-PR, na Rua Goiás, n° 419, Bairro Alvorada, CEP-

nasclda aos dias 21/03/1958, SILVANA AMARAL KOLINSKI

t|rasilelra, casada pelo regime de comunhão parcial de bens, médica,
a-RG/SSP-RS sob 503.998.580-8 e Inscrita no CPF/MF sob no

-20, residente e domiciliada em Francisco Beltrão-PR, na Rua

427, Centro, CEP-85601-310, nascida aos dias 02/12/1968, VICENTE

456.

ce

no

í  (
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ERQUE MARANHAO LEAL, brasileiro, solteiro, me

^E sob no 1.855.836 e inscrito no CPF/MF sob n®

domiciliado em Francisco Beltrão-PR, na Rua Alagoas,

ora Aparecida, CEP-85601-080 e TIAGO CORTES ABDALA, brasileiro,

ludante, portador de CI-RG/SSP-R3 sob n® 6.053.908-1 e Inscrito no

no 033.876.699-50, residente e domiciliado em Francisco Beltrão-PR,

ijanhão, n^ 2001, Bairro Vila Nova, CEP-85601-310, ROBERTO MELLO
FILHO, brasileiro, solteiro, médico, portador de CI-RG/SSP-PR sob n®

e  inscrito no CPF/MF sob n® 880.762.379-04, residente e domiciliado

o Beltrão-PR, na Rua Maranhão, no 202, Bairro Presidente Kennedy,

310, nascido em 29/01/1974, MARIO FERNANDO MACHADO

Drasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, médico,

Cl RG/SSP-RS sob no 901.014.665-3 e inscrito no CPF/MF sob n^

-00, residente e domiciliado em Francisco Beltrão-PR, na Rua

no 689, Bairro Vila Nova, CEP-85605-300, nascido em 25/07/1972,

RGES FORTES FIGUEIRA MEDINA, brasileira, casada pelo regime de

parcial de bens, médica, portadora de Cl RG/SSP-RS sob no

-8 e Inscrita no CPF/MF sob n° 688.500.340-91, residente e domiciliada

o Beltrão-PR, na Rua Guanabara, n® 689, Bairro Vila Nova, CEP-85605-

em 14/01/1971, ISRAEL SOARES FILHO, brasileiro, casado pelo

comunhão parcial de bens, médico, portador de CI-RG/SSP-RJ sob n®
e inscrito no CPF/MF sob n° 902.097.027-53, residente e domiciliado

o Beltrão-PR, na Av. Jullo Assis Cavalheiro, n® 980, Apart. 101, Centro,
000, nascido em 21/09/1966, ROSANE MANZONISEERIG, brasileira,

regime de comunhão parcial de bens, farmacêutica, portadora de CI-

sob no 9.375.655-0 e inscrita no CPF/MF sob no 354.326.830-91,

domiciliada em Francisco Beltrão-PR, na Av. Antonio de Paiva Cantelmo,

rt. 602, Centro, CEP-85601-270, nascida em 04/04/1962, GLADIS
í|^rZ0TT0, brasiieira, solteira, enfermeira, portadora de CI-RG/SSP-PR

.816-1 e inscrita no CPF/MF sob n® 552.916.609-10, residente e

em Francisco Beltrão-PR, na Rua Bahia, n® 524, Apart. 12, Bairro Vila

-85605-270, nascida em 22/04/1960 e NEUSA DO ROSÁRIO j J
brasileira, solteira, médica, portadora de CI-RG/SSP-PR sob n^

Apa

374.
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inscrita no CPF/MF sob n® 705.895.009-10, residente e

Itrão-PR, na Rua São Paulo, n^ 464, Centro, CEP-85601-Í

964, sócios da sociedade empresarial denominada SOâ

BELTRONENSE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n^

'0001-07, estabelecida na cidade de Francisco Beltrão-PR, na Rua Porto

99, Centro, CEP- 85601-480, com Contrato Social arquivado na Junta

o Paraná sob no 41201654826 em 28/01/1969 e ultima alteração sob n®

6 em 24/09/2002, por este instrumento resolvem consolidar seu

primitivo de acordo com as cláusulas e condições seguintes:ial.

PRIMEIRA: A denominação empresarial é SOCIEDADE HOSPITALAR

BELTRONENSE LTDA, com sede e foro em Francisco Beltrão-PR, na Rua Porto

Alegre, n° 99, Centro, CEP-85601-480;

SEGUNDA

em 28/01/119

TERCEIRA: O ramo de atividades da empresa é Atividade de Atendimento

Hospitalar (35.11-1-00);

Com prazo de duração Indeterminado, tendo suas atividades iniciadas

>69;

D Capital Social no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

divididos em 160.000 (cento e sessenta mil) cotas, já integralizadas em moeda
país, fica assim distribuído entre os sócios:

' PERC.
23,3604 14,60%

; COTAS

corrente do

Lsoaos
! GABRIEL RADTKE ASCARI

16.528 10,33%

JOÃO PEDRO PONTES CAMARA 16.528 10,33%

EDO SCHIRR

^NANDO SCHIRR

PASCOA Bfimsn minussi

EDUARDO lOTSUSI TOSHIMrrSU

TIAGO CORTES ABDALA

SILVANA AHARAL KOUNSKIVIELMO

RpSELY MA CHADO NEWTON

IRIDES AP/5RECIDA CAVALARI

16.528

15,888

15.360

10,33%

CAPITAL

23.360,00

16.528,00

16.528,00

16.528,00

Q?z6Q%Í
13.520 _ 0^45%

15.888,00

15.360,00

13.520,00

iOJ n

)p j

J5,00% 8.000,00

8.000,0005,00%

03,30% 5.280^00

02,30% 3.680,00

íT^y (
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SOCIOS

I GABRIEL RADTKE ASCARI

ANTONIOHOTIZUKI

JOÃO PEDR

RENE ALFR

RUBENS FER

O PONTE

ÉDO SCHI

NANDO

S GAMARA

RR

GO

NEUSA DO
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SCHIRR

PASCOA BAPTISn MINUSSI

EDUARDO FOTSUSITOSHIMITSÜ

TIAGO CO^ ]TS ABDALA

SILVANA AMARAL KOLINSKIVIELMO

ROSELYMÁC

IRIDESAPAF

REDIMIR

CHADO NEWTON

REgDÁGAW

lYA

COTAS PERC.

23.360 14,60%

16.528 10,33%.

16.528 10,33% 528,00

16.528 10,33% 528,00

15.888 09.93%) 888,00

15.360 i 09,60%)

13.520 ; 08,45%)..

8.000 1 05,00%;

8.000 i 05,00% 1
——'— -)

5.280 ! 03,30% 1

3.680 1 .02,30% 1

15'

3-5,

13,

J

8,

5,

3.

2.400 ! 01,50%

ROSÁRIO MARTINS 2.128

ANTONIO RODRIGUES C. JÚNIOR 1.600

ROBERTO MELLO DE SOUZA FILHO

MARIO FER MANDO M. MEDINA

LIÜAN B. F3RTES RGUEIRA MEDINA

ISRAEL SOARES FILHO

1.600

01,33%)

01,00%

360,00

520,00

000,00

000,00

280,00

580,00.

40Q,00„

128,00

1.600,00

01,00%) 1.600,00

1.600 ! 01,00%)

1.600

1.600

01,00%)

OkQQ%

ROSANE W lNZONI SEERIG

GLADIS ElÍiRA BARZOTTO
VICENTE DE ALBUQUERQUE M. LEAL

JOSSINELLI G^NTON ABDA^^^^

HELDER CqRDEIRQ ROSA
BEATRIZ FQNSECA DE LUCA

TOTAIS

1.600

800

01,P0o/o

00,50%

atendendo

desta data,

800] 00,50%)

800 = 00,50%

400 QQí25%

400^ 00,25%

1.600,00

1.600,00

1.600,00

1.600,00

800,00

800,00

800,00

400,00

400,00

160,000 100,00% 160.000,00

QUINTA; DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL: Em decorFênda das

alterações e em consonância com o que determina o artigo 2031 da Lei 10.406/00,
os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o Contrato Social,

aos ditames do novo código civil, tornando assim sem efeito, a partir
as cláusulas e condições contidas no Contrato primitivo devidamente j[ ̂
■3 li X- Jí !_!- J_ lyr^trado na Junta Comercial do Estado do Paraná, adequado às disposições da

/referida Lei, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:



REDIMIRQDYA

NEUSA DO

AI^QNIORÍ

ROBERTO

MARIO FER

H

ROSÁRIO MARTINS

ODRIGUES CORTEZ JÚNIOR

IELLO DE SOUZA RLHO
SIANDO MACHADO MEDINA

LILIAN BORGES FORTES FIGUEIRA MEDINA

ISMEL soarei RLHO

ROSANE MA

GLADIS

VICENTE

EL2I

DIE

NZONISEE

JOSSINELU

HELDER CORDEIRO ROSA

BEATRIZ K)NSECA DE LUCA

j TOTAIS

QUINTA:

GABRIEL

administradb

passiva da

compreendití

o uso da d€

a prestação

.

SÉTIMA:

MACHADO

de exercer

condenação

ainda que

prevaricaçãb
contra o

contra as

te
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2.400 01,50<í

2.128 01.33%

01,00%

1.600 j 01,00% 1.600,00

01,00% 1.600.00

01.00% 1.600,00

RIG

RABAI^pTTO

ALBUQUERQUE MARANHAO LEAL

CANTGN ABDALLA

01,00%

01,00%.

00,50%

800 ! 00,50%

kOOAOO

1.600.00;

800,00 ;

800,00 I
800 I 00,50% I 800,00 !

400 1 ^ 00,25%

400

400,00 I
400,00 !00^5% i

i 160.000 I 100,00% ! 160.000,00

 administração da sociedade fica a cargo dos sócios, individualmente,

RADTKE ASCARI e ROSELY MACHADO NEWTON - sócios

res - aos quais compete a responsabilidade ou representação ativa e

sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos
os no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado

nominação social em negócios estranhos aos fins sociais, especialmente

de avais, endossos ou cauções de favor;

SEXTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título

de pró-labofe, observadas as disposições regulamentares pertinentes;

Òs sócios administradores GABRIEL RADTKE ASCARI e ROSELY

NEWTON, declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena que vede,

mporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de

, peita oü suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

l^ema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
ações de consumo, fé publica, ou a propriedade;
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OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

todos respoidem solidariamente pela integrallzação do capital social

artigo 1052 do Código Civil;

NONA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo nteresses destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres
será apurado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução,
verificada eim balanço especialmente levantado. O mesmo procedimento será
adotado em outro caso em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio;

PARAGRAi-O ÚNICO: Os haveres apurados na forma disposta nesta
cláusula serão pagos pela sociedade ou pelos sódos remanescentes em
12 (doze), earcefas mensais Iguais, acrescidas de juros de 12% ao ano;

DÉCIMA:

administradó

elaboração

econômico,

apurados;

A

DÉCIMA P

oudependê

DÉCIMA S

transferidas

assegurado,

aquisição sei

contratual

E

DÉCIMA T

os sócios d

caso;

o término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os

res prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
do inventário, o balanço patrimonial e o balanço de resultado
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas

IIMEIRA; A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial

nela, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios;

GÜNDA: As cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
em igualdade de condições e preço o direito de preferência para a sua

posta a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
plsrtinente;

ERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social,

6[liberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o

DÉCIMA QUARTA: Rca eleito o foro de Francisco Beltrão-PR, para exercício e

mprimentp dos direitos e obrigações resultantes deste contrato;

\
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Lavrado emltrês vias de Igual teor e forma.

Francisco B(;ltrão, 20 de setembro de 2004

ANTONIO

A DE LUCA BEATRIZ F

ANTONIO ROptóGÜE? CORYEZ 3UNI0R

jlAáÇ^
GABRIEL Ri\DTKE ASCARI

IRIDES AP/^RECIDA CAVALARI
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IROROSA HELDER/COR

IVANIO FUMEGAia GUERRA

c<0

RO PONTES GAMARA

^pnsn MiNkfási

ON ABDALLA

RENE ALFREDO SGHIRR PASCOA B

RECSMIR GOYA O SGHIRR RUBENS
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CI-RG/SSP-PR 7.893.320-8
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ANTONIO

1

SCX3EDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA;
DEQMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF - 77.812.519/0001-07
I

l

\ 4> ' > - MOTEUKI, brasileiro, casado pelo regime de comunhão"
médico, portador de Q-RG/SSP-PR sob n» 730.625 e inscrito no CP^T^nó
282.311,2( 9-04, residente e domiciiiado em Pato Branco-PR, na Rua Goianases, n°
22, Centro, CEP-85501-020, nascido em 17/10/1950, ANTONIO RODRIGUES
CORTEZ JÚNIOR, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens
médico, portador de CI-RG/SSP-SP sob n» 12.343.674-6 e inscrito no CPF/MF sotí
no 074.140.838-45, residente e domidiiado em Francisco Beltrão-PR, na Rua Minas
Gerais, n" 747, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP-85605-280, nascido em
01/08/196i, BEATRIZ FONSECA DE LUCA, brasileira, casada pelo regime de
comunhão jardal de bens, médica, portadora de Q-RG/SSP-MG sob n" 7.973.527-2
e inscnta no CPF/MF sob n" 516.640.546-34, residente e domiciliada na Av. General
Carneiro, n' 121, Vila Militar, CEP-85604-250, nascida em 20/05/1964, EDUARDO
KATSUSI TOSHIMITSU, brasileiro, casado peio regime de comunhão parcial de
bens, médico, portador de CT-RG/SSP-PR sob no 884.420 e inscrito no CPF/MF sob
n° 000.296.908-46, residente e domiciliado em Francisco BeltrãchPR, na Rua Rio
Grande do Sul, n" 1949, Bairro São Cristóvão, CEP-85601-050, nascido em
10/06/1954, GABRIEL RADTKE ASCARI, brasileiro, casado pelo regime de
comunhão parcial de bens, médico, portador de CI-RG/SSP-PR sob n" 1309 083 e
inscrito no CPF/MF sob n" 355.903.199-00, residente e domiciliado em Francisco
Beltrao-PR, na Rua Seigipe, no 2033, Bairro Industrial, CEP-85601-040, nasddo em
29/09/1957, HELDER CORDEIRO ROSA, brasileiro, casado pelo regime de
comunhão parcial de bens, médico, portador de CI-RG/SSP-SP sob n" 14.973.767-1
e inscrito no CPF/MF sob n° 861.106.087-34, residente e domiciliado em Francisco
Beltrão-PR, na Rua General Carneiro, no 121, Vila Militar, CEP-85604-250, nascido
em 09/06/l965, IRIDES APARECIDA CAVALARI, brasileira, solteira, médica,
portadora ce Q-RG/SSP-PR sob n° 3.195.982-9 e inscrita no CPF/MF sob no
635.972.09S-04, residente e domidiiada em Francisco Beltrão-PR, na Rua Antonio
Carneiro Ne :o, n» 645, Bairro Alvorada, CEP-8S601-090, nascida em 11/07/1964, •
JOÃO PEDRO PONTES (AMARA, brasiieiro, casado pelo regime de comunhão parcial ãjl
de bens, médico, portador de Q-RG/SSP-PR sob n" 1.154.014 e inscrito no CPF/MF
sob n® 075.891.239-00, residente e domiciliado em Cascavel-PR, na Rua Castro
Alves, n® 1922, Edifício Itália, Apart. 21, CEP-85801-150, nascida em 21/07/1946,
JOSSINELLI pANTON ABDALLA, ̂asileira, casaçla peio regime de comunhão parcial

w

ilf
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resária, portadora Ode Q-RG/SSP-PR sob n^ 5.276.580-3 e-ms&m no
no 776.424.309-49, residente e domiciliada em Frandsco Beltrão-PR,

Branca, Km 03, Aras do Sudoeste, CEP-85606-000, nascida em
PASCOA BAPTISTI MINUSSI, brasileira, casada pelo regime de

pardal de bens, médica, portadora de Q-RG/SSP-ES sob n© 5.585.346-0
CPF/MF sob no 653.914.387-72, residente e domiciliada em Frandsco

na Rua Alagoas, 565, Bairro Nossa Senhora Aparecida, CEP-85601-080,
14/04/1960, RENE ALFREDO SCHIRR, brasileiro, casado pelo regime de

parcial de bens, médico, portador de CI-RG/SSP-PR sob n® 670.329 e no
no 161.057.619-53, residente e domiciliado em Pato Branco-PR, na Rua

|ho, no 230, Apart. 4 A, Bairro Brasília, CEP-85504-390, nascido em
RUBENS FERNANDO SCHIRR, brasileiro, casado pelo regime de

parcial de bens, médico, portador de CI-RG/SSP-PR sob no 1,219.171 e
CPF/MF sob n° 428.804.169-49, residente e domiciliado em Francisco

na Rua Guanabara) no 889, Bairro Vila Nova, CEP-85605-300, nascido
957, REDIMIR GOYA, brasileiro, casado pelo regime de comunhão

l|)ens, médico, portador de Q-RG/SSP-SP sob no 1.110.272-6 e insaito no
n° 040.873.498-10, residente e domiciliado em Francisco Beltrão-PR,

i|tonio Carneiro Neto, 599, Bairro Alvorada, CEP-85601-090, nascido em
ROSELY MACHADO NEWTON, brasileira, $olteira, enfermeira,

de CI-RG/SSP-PR sob n® 1.456.121 e inscrita no CPF/MF sob n®
'-68, residente e domiciliada em Francisco Beltrão-PR, na Rua Goiás, no
Alvorada, CEP-85601-070, nascida em 21/03/1958, SILVANA AMARAL
/lELMO, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens,
ijtadora de CI-RG/SSP-RS sob rî  503.998.580-8 e Inscrita no CPF/MF sob
.260-20, residente e domlGlIiada em Francisco Beltrão-PR, na
no 427, Centro, CEP-85601-310, nascida em 02/12/1968, VICENTE DE'
UE MARANHAO LEAL, brasileiro, solteiro, médico, portador de Q-
sob no 1.855.836 e inscrito no CPF/MF sob no 329.801.754-04^//,
domiciliado em Francisco Beltrio-PR, na Rua Alagoas, 0° 936, Bairr™
lora Aparecida, CEP-85601-080 e TIAGO CORTES ABDALA, brasileiro,

;|:udante, portador de CI-RG/SSP-R3 sob no 6.053.908-1 e inscrito no
no 033.876.09-50, residente e domiciliado em Francisco Beltrão-PR,r  / ^ ^

■'7

99
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na Rua Màranhão, no 2001, Bairro Vila Nova, CEP-85601-310, representadatgj
seu procurador Infra assinado, conforme Procuração Pública lavrada no 1°
Tabelionat3 de Notas da Comarca de Francisco Beltrão, no Livro 178P, folha 158,
MARIO V/(RGAS JUNQUEIRA DA ROCHA, brasileiro, casado sob o regime de

universal de bens, médico, portador de CI-RG/SSP-PR n^ 2.146.315 e
CPF/MF sob n® 005,876.999-49, nascido em 02/05/1934, residente e

domíclliadíi em Francisco Beltrão-PR, na Rua São Paulo, n^ 1290, apto 1301,
Centro, CEP: 85601-010, ROBERTO MELO DE SOUZA RLHO, brasileiro, solteiro,
médico, pctrtador de CI-RG/SSP-PR sob n^ 4.964.095-1 e inscrito no CPF/MF sob
no 880.76|2.379-04, residente e domiciliado em Francisco Beltrão-PR, na Rua

no 202, Bairro Presidente Kennedy, CEP-85601-310, nascido em
29/01/1974, MARIO FERNANDO MACHADO MEDINA, brasileiro, casado pelo regime
de comur^ão parcial de bens, médico, portador de Cl RG/SSP-RS sob n^

5-3 e inscrito no CPF/MF sob no 625.436520-00, residente e domiciliado

^Of>AfjtANÁ

\

residente e

Bairro Vila

em Francisco Beltrão-PR, na Rua Guanabara, n® 689, Bairro Vila Nova, CEP-85605-
300, nascdo em 25/07/1972, ÜLIAN BORGES FORTES RGUEIRA MEDINA,
brasileira, (3sada pelo regime de comunhão parcial de bens, médica, portadora de
a RG/SSP RS sob no 104.940.880-8 e inscrita no CPF/MF sob n® 688.500.340-91,
residente e domiciliada em Francisco Beltrão-PR, na Rua Guanabara, n® 689, Bairro
Vila Nova, CEP-85605-300, nascida em 14/01/1971, ISRAEL SOARES RLHO,
brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, médico, portador de
a-RG/SSP-RJ sob no 9.153.938-1 e Inscrito no CPF/MF sob n® 902.097.027-53,
residente € domiciliado em Francisco Beltrão-PR, na Av. Júlio Assis Cavalheiro, n®
980, Apart. 101, Centro, CEP-85601-000, nasddo em 21/09/1966, ROSANE
MANZONI 3EERIG, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial de bens,
farmacêutica, portadora de Q-RG/SSP-PR sob no 9.375.655-0 e inscrita no CPF/MF;/yav^
sob n° 354.326.830-91, residente e domiciliada em Francisco Beltrão-PR, na Avj

Paiva Cantelmo, n» 570, Apart. 602, Centro, CEP-85601-270, nascida em
04/04/1962, GLADIS ELZIRA BARZOTTO, brasileira, solteira, enfermeira, portadorc
de CI-RG/sjsP-PR sob no 2.174.816-1 e inscrita no CPF/MF sob no 552.916.609-ld,

domiciliada em Francisco Beltrão-PR, na Rua Bahia, no 524, Apart. 12,
Nova, CEP-85605-270, nascida em 22/04/1960 e NEUSA DO ROSÁRIO

MARTINS, l)rasildra, solteir^ médica, portadora de CI-RG/SSP-PR sob no 2.094.053

tV



e inscrita

Beltrão-PRL

08/01/1964,

BELTRONB

na cidade

480, com

412016548

25/01/2005,

alterar o

no CPF/MF sob rP 705.895.009-10, residente e domiciliada em
na Rua Goiás, no 419, Bairro Alvorada, CEP: 85601-070, nascida^
, sócios da sociedade empresária denominada SOCIEDADE HOSPITALAR
NSE LIDA, Inscrita no CNPJ/MF sob n^ 77.812.519/0001-07, estabelecida
lie Francisco Beltrão-PR, na Rua Porto Alegre, rP 99, Centro, CEP: 85601-
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob no
26 em 28/01/1969 e ulbma alteração sob n^ 20044524803 em
tf por este instrumento particular e na melhor forma de direito, resolvem
mtrato Social de acordo com as cláusulas e condições a seguir: C}i

PRIMEIRA:

brasileiro,

de CI-RG/&

nascido em

São Paulo,

Ingressa na sociedade, MARIO VARGAS JUNQUEIRA DA ROCHA,
lesado sob o regime de comunhão universal de bens, médico, portador
iSP-PR no 2.146.315 e inscrito no CPF/MF sob n® 005.876.999-49,
02/05/1934, residente e domiciliado em Francisco Beltrão-PR, na Rua

rP 1290, apto 1301, Centro, CEP: 85601-010;

SEGUNDA:

regime de

5.719.229-

residente g

Werlang,n'

TERCEIRA:

sociedade

1,00 (um r

vinte oito

sócios:

a) Ao sóciqj
1.600 (um

reais);

)ií 4-—

SOQEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LIDA
DEQMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF - 77.812.519/0001-07

Ingressa na sociedade, EDUARDO DALCUMUNE, brasileiro, casado sob o
comunhão parcial de bens, médico, portador de Q-RG/SSP-PR n"
e inscrito no CPF/MF sob n® 839.827.369-00, nascido em 22/03/1974,
domiciliado em Francisco Beltrão-PR, na Rua Vereador Romeu Lauro
849, apto 1002, Centro, CEP: 85601-020;

O sócio JOÃO PEDRO PONTES CAMARA, já qualificado, que possui na
16.528 (dezesseis mOil, quinhentos e vinte oito cotas), no valor de R$
uai cada), correspondentes a Rf 16.528,00 (dezesseis mil, quinhentos e
reais), cede e transfere parcialmente suas cotas, na seguinte forma aos

ingressante EDUARDO DALCUMUNE, já qualificado, cede e transfer
mil e seiscentas cotas), no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos

b) A sócia IRIDES APARKIDA CAVAIARI, já qualificada, cede e transfere 1.600
(um mil e s eiscentas cotas), no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais);



c) A sócia

(duas mil

reais);

d) A sócicl

(duas mil

reais);

w

dii

QUINTA:

ABDALA,

aos sócios

DALCUMU^

ROSÁRIO

econômica

O

SEXTA: O

ANTONIO MOTIZUKI

SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA
DEOMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF - 77.812.519/0001-07

NEUSA DO ROSÁRIO MARTINS, já qualificada, cede e
! quatrocentas cotas), no valor de R$ 2.400,00 (dois mil

ROSELY MACHADO NEWTON, já qualificada, cede e transfere 2.400
quatrocentas cotas), no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos

DO PAR/ANA

QUARTA: O sócio TIAGO CORTK ABDALA, já qualificado, que possui na sociedade
8.000 (oito mil cotas), no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 8.000,00
(oito mil reais), retira-se da sociedade, cedendo e transferindo integralmente suas
cotas, pelci valor nominal ao sócio ingressante MARIO VARGAS JUNQUHRA DA
ROCHA, já qualificado;

s sócios cedentes JOÃO PEDRO PONTES CAMARA e TIAGO CORTES
o plena, geral e raza quitação da cessão de cotas realizadas, declarando
Ingressantes MARIO VARGAS JUNQUEIRA DA ROCHA e EDUARDO
E e aos sócios cessionários IRIDES APAREQDA CAVALARI, NEUSA DO
MARTINS e ROSELY MACHAEX) NEWTON, conhecerem a situação
e financeira da sociedade, assumindo doravante o ativo e passivo.

Capital Social no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais),
divididos eu 160.000 (cento e sessenta mil) cotas, já integralizadas em moeda
corrente do país, fica assim distribuído entre os sócios:

PERC.soaos COTAS CAPITAL

GABRIEL RÁDTKE ASCARI

RENE ALFR EDO SCHIRR

RUBENS FE RNANDO SCHIRR

PASCOA BAPTISn MINÜSSI

EDUARDO ] OTSUSI TOSHiMrrSU

JOÃO PEDRO PONTES CAMARA

i SILVANAAI1ARAL KOUNSKIVIELMO
I MARIO VARGAS JUNOUHRA DA ROCHA
ROSELY MA CHAPO NEWTON

23,^

16.528

16.528

15.888

15.360

13.520

8.528

8.000

8.000

14,60%

ÍP/33%

10,33%

09,93%

09,60%

08,45%

05,33%

05,00%

05,00%

23.360,00

16.528,00

16.528,00

15.888,00

v-o

15.360,00

13.520,00

8.528,00

8.000,00

8.000,00



IRIDES APAREQDA CAVAURI

NEUSA DC

REDIMIR (JOYA

ANTONIO

MELLO DE SOUZA RLHOROBERTO

MARIO FERNANDO MACHADO MEDINA

LIUANBO ̂GES FORTES FIGUEIRA MEDINA

ISRAEL SC,

ROSANE M

EDUARDO

GUDIS ELiZIRA BARZOTTO

ARES RmO

AN20NI SEERIG

DALCUMÜNE

VICENTE DE ALBUQUERQUE MARANHAO LEAL

JOSSINELH CANTON ABDALU

HELDER CORDRRO ROSA

OITAVA:

colidirem

SOaEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA
DEQMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF - 77.812.519/0001-07

ROSÁRIO MARTINS

RODRIGUES CORTEZ lUNÍOR

5.280

4.528

2.400

1.600

1.600

1.600

03.30%

02.83%

01.50%

OLOO%

01.00%

01.00%

1.600 01.00%

1.600

1.600

1.600

800

800

01,00%

01.00%

01.00%

2.400.00

1.600.00

1.600.00

1.600.00

1.600.00

00,50%

00.50%

800 I 00.50%
400 I 00.25%

BEATRIZ FONSECA DE LUCA

TOTAIS

400

160.000

00.25%

100.00%

1.600,00

1.600,00

.1.6PM0

800.00

800.00

800.00

400.00

400.00

160.000.00

SÉTIMA: Rca eleltx) o foro de PranciSGO Beltrão-PR, para exercício e cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Pèrmanecem Inalteradas as demais cláusulas do Contrato Social, que não
m as disposições do presente Instrumento. ^

Lavrado em s vias de Igual teor e forma.

Francisco Beltrão-PR, 21 de noVepríbro^d 2^

ANTONIO MOTIZUKI

UARDO OSHIMITSU



SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA
DÉCIMA OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CNPJ/MF- 77.812.519/0001-07

aUAN BORGES FORTES FIGUEIRA MEDINA

DC PARW.NA

(m)

ísrãêPoKr^MI
1/ /

GWIS ELZIRA BARZOTTO

RPSANE MANZONI SEERIG

^ -V.)-.-. ^ cV--,

NEUSA DO ROSÁRIO MARTINS

■ / ■?"/■ X
mArÍÒ VAf W^UNQUEIRA DA ROéHA

Testeniunhas:

EDUARDO OkLQi

ANtmíO PEDRON
CI-RCySSPTO 1.239.856
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® REGISTRO EM: 07/0 "1/200 9 SOBNUMERO: 20C9182ê586 Protocolo: 09/182658-6. ÜE 06/05/2009 v

2 0165462 6 } />y
:f|toEWU?E HOSPIIALÍÃ BELTRWIMSS; í ^—1

LUE CARLOS SALVARO
SECRETARIO GERAL'

JOSLAINE MbOA SILVQRA
CI-RG/SSP-PR 7.893.320-8

o \\
c/e i |

3' 1
i/J /n //

-Vr



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

^  Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-maih planalto@rline.com,hr

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ-%À5iLT?

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2013

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA.

CNPJ N° 77.812.519/0001-07

ENDEREÇO: Rua Porto Alegre, n° 99, centro

MUNICÍPIO: Francisco Beltrão EST. Pr.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2013, instaurado pela Prefeitura

Municipal de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Fhíblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 25 de setembro de 2013

Ay^ClOL.
NOME: GffiRIEL RADTKE ASCARI

CPF:'^3^903.199-00
CARGO: Administrador



-lUHÃií!'

município de planalto

CNPIN" 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO ^ PARANÁ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2013

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA.

CNPJ N° 77.812.519/0001-07

ENDEREÇO: Rua Porto Alegre, n° 99, centro

MUNICÍPIO: Francisco Beltrão EST. Pr.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 003/2013, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6® do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 25 de setembro de 2013

NOME^GABRIEL RADTKE ASCARI

CP]Fr355.903.199-00

CARGO: Administrador



Çj-rtílí?

município de planalto

CNPIN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 003/2013

Conforme parecer jurídico optou-se pela inexigibilidade de licitação na
forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo
especificada.

OBJETO - Contratação de prestação de serviços especializados hospitalares visando
a cooperação mútua entre as partes contratantes, com o estabelecimento de um
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no âmbito do Sistema
Único de Saúde do Município de Planalto, conforme abaixo segue:
Item Objeto

Cooperação mútua entre as partes
contratantes, visando o

estabelecimento de um

PROGRAMA DE PARCERIA NA

ASSISTÊNCIA À SAÚDE, no
âmbito do Sistema Único de Saúde
do Município de Planalto.
Os serviços ora contratados

compreendem os definidos, como
segue:

I  - Internação Hospitalar,
respeitados os parâmetros
definidos pela CONTRATANTE,
compreendendo as seguintes
áreas: Cimrgia Geral, Clínica
Médica, Ginecologia, Obstetiicia ,
Pediatria, Ortopedia,
Neurologia/Neurocirurgia,
Nefrologia, Urologia e demais
especialidades cadastradas pela
CONTRATADA no CNES.

n - O atendimento de Urgência e
Emergência e SADT compreende a
assistência medicamentosa,

quando necessária, além de tudo o
mais imprescindível ao adequado
atendimento de cada caso, e será

Quant.

12

Unidade

MES

Preço

unitário

8.138,40

Preço

total

97.660,80



Si^

r».*írLT?

município de planalto
CNPJN° 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-niaih planalto@rline.com. hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ J

efetuado respeitados os
parâmetios definidos neste
contrato, e nos demais, em comum
e  formalmente convencionado

pelas partes.

TOTAL 97.660,80

EMPRESA: SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA.

CNFJ N° 77.812.519/0001-07

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros próprios do Município de Planalto,

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1750 09.126.10.302.1001-2062 0.1.00.000303

FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos deverão ser realizados até o dia 15
(quinze) de cada mês, mediante a contrapartida emissão prévia de nota fiscal
respectiva pela CONTRATADA.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, tendo por termo inicial a data de
assinatura do conti"ato.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, tendo por termo inicial
a data de assinatui*a do contrato.

VALOR TOTAL: R$ 97.660,80 (noventa e sete mü, seiscentos e sessenta reais e
oitenta centavos).

Planalto-Pr., 26 de setembro de 2013

/V- -
MARDON FERNANDO KUHN

/prefeito municipal



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA,
HOSPITALAR, AMBULATORIAL,
LABORITORIAL E DE PRONTO SOCORRO

(SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -SUS/FMS)
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE PLAiNALTO E A SOCIEDADE

HOSPITALAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS
LTDA.

CONTRATO N® 187/2013

MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto,
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob rf 76.460.526/0001-16. através do
Sr. Prefeito Municipal, Sr. MARLON FERNANDO KUHN. brasileiro, casado,
portador da Cédula de identidade RG n° 3.031.944-3 e inscrito no CPF/MF sob
o n° 643.844.469-34, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. pessoa jurídica de direito
privado, estabelecida na Rua Porto Alegre. n° 99, centro, Município de
Francisco Beltrão. Estado do Paraná, empresa inscrita no CNPJ/MF sob o n°
77.812.519/0001-07. representada por seu representante legal, Sr. GABRIEL
RADTKE ASCARI, brasileiro, casado, médico, portador do CPF/MF sob o n°
355.903.199-00, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA.

Por este instrumento de Contrato, tendo em vista o que dispõe a Constituição
Federal, em especial os artigos 196 e seguintes; as Leis n°s. 8.080/90 e
8.142/90, a Lei Federal n° 8.666/93, atualizada pela Lei Federal n®. 8.883/94, a
Lei Orgânica Municipal, e demais disposições regulamentares aplicáveis á
espécie, e ainda:

. Considerando a obrigação constitucional do estado, em oportunizar o
acesso à saúde pública;
. Considerando que a obrigação constitucional é encargo originário da
União;
. Considerando que o Município de Planalto está integrado no Sistema
Único de Saúde e congrega a micro-região da 8® Regional de Saúde do
Estado do Paraná;
. Considerando que a Sociedade Hospitalar São Francisco de Assis
mantém termo de pactuação com o Estado do Paraná, através da 8^
Regional de Saúde, para atendimento da população pertinente a sua
área geográfica de abrangência;
. Considerando que existe expressa insurgência dos prestadores de
serviços - instituições hospitalares sediadas na região Sudoeste do
estado do Paraná, quanto ao déficit financeiro que estão suportando
para realizar o atendimento emergencial e de urgência aos usuários do
SUS dos Municípios componentes do Consórcio Regional de
Especialidades do Sudoeste do Paraná - CRE;



. Considerando que existe reiterada intenção dos prestadores de serviço
em cessar os atendimentos aos usuários, caso não implementada a
revisão ou complementação dos valores para sanar o déficit financeiro
alegado;
. Considerando que a Secretaria de Estado da Saúde do Paraná -
SESA/PR convencionou diretamente e exclusivamente com as

instituições hospitalares prestadoras de serviço, entre elas a ora
CONTRATADA, o repasse de importância pecuniária necessário a sanar
parcialmente o déficit financeiro já indicado;
. Considerando a decisão aprovada na Assembléia Geral Extraordinária
da Associação Regional de Saúde do Sudoeste do Paraná, na data de
09 de agosto de 2013, e que referendou a fixação do valor de
complementação à ser pago pelos Municípios Consorciados à entidade
hospitalar com o fim de viabilizar a continuidade do atendimento
hospitalar;
. Considerando que a existência da prévia pactuação da CONTRATADA
com o SUS, e o contrato presente tratar de contrapartida financeira do
CONTRATANTE por estes serviços prestados ou disponibilizados,
admite a contratação pela via da inexigibilidade, estatuída no art. 25, inc.
Ida Lei n° 8.666/93; e
. Considerando a impossibilidade na suspensão ou interrupção no
atendimento aos usuários do Sistema, tem entre si, justo e acordado, o
presente Contrato de assistência integral à saúde na prestação de
serviços de assistência hospitalar, na forma e nas condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0 presente instrumento tem por objeto estabelecer, em regime de cooperação
mútua entre as partes contratantes, visando o estabelecimento de um
PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA A SAÚDE, no âmbito do
Sistema Único de Saúde do Município de Planalto.

§ 1° - Os serviços ora contratados compreendem os definidos, como segue:

1  - Internação Hospitalar, respeitados os parâmetros definidos pela
CONTRATANTE, compreendendo as seguintes áreas: Cirurgia Geral, Clínica
Médica, Ginecologia, Obstetrícia , Pediatria, Ortopedia,
Neurologia/Neurocirurgia, Nefrologia, Urologia e demais especialidades
cadastradas pela CONTRATADA no CNES.

II - O atendimento de Urgência e Emergência e SADT compreende a
assistência medicamentosa, quando necessária, além de tudo o mais
imprescindível ao adequado atendimento de cada caso, e será efetuado
respeitados os parâmetros definidos neste contrato, e nos demais, em comum
e formalmente convencionado petas partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ESPÉCIES DE INTERNAÇÃO



Para atender ao objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a realizar
duas espécies de internação:

I - internação eletiva;
II -internação de emergência ou de urgência.

§ r. A internação de emergência ou de urgência será efetuada pela
CONTRATADA sem a exigência prévia de apresentação de qualquer
documento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPÉCIES DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA

Para o cumprimento do objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a
oferecer ao paciente os recursos necessários ao seu atendimento, conforme
discriminação abaixo:

I - Assistência médica:

a  - Atendimento médico, por especialidade cadastradas pela
CONTRATADA no CNES com realização de todos os procedimentos
específicos necessários para cada área, incluindo e compreendendo os
de rotina, urgência ou emergência;
b- Os plantões de atendimento para as situações de urgência-
emergência, objeto deste contrato, serão praticados em todos os dias da
semana de forma ininterrupta;

II - Assistência de enfermagem;

III - Assistência técnlco-profissional e hospitalar, compreendendo:

a) Inclui-se na prestação dos serviços, objeto deste contrato, a
realização pela CONTRATANTE de todos os exames, necessários Ao
atendimento da urgência-emergência que estão cadastrados no CNES e
disponíveis à prestação do SUS (raio-x, ultrassom, tomografia, exa-mes
de análises clínicas). Os exames que a CONTRATANTE não realiza por
não estarem cadastrados no CNES e/ou não disponíveis ao SUS,
determinarão o encaminhamento do usuário para a realização deles na
rede pública;

b) Encargos profissionais (incluindo plantonistas) e nosocomiais
necessários

c) Utilização de sala de cirurgia e de material e instalações correlatadas;

d) Medicamentos receitados, outros materiais utilizados, sangue e hemo
derivados;

e) Serviços gerais;

f) Fornecimento de roupa hospitalar;



g) Procedimentos, que fizerem necessários ao adequado atendimento
ao paciente, de acordo com a capacidade instalada, respeitando sua
complexidade.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais do
estabelecimento da CONTRATADA e por profissionais que, não estando
incluídos nas categorias referidas nos itens 1, 2 e 3 do § 1°, desta cláusula, são
admitidos nas dependências da CONTRATADA para prestar serviços.

§ 1° - Para os efeitos deste contrato, consideram-se profissionais do próprio
estabelecimento da CONTRATADA:

1 -o membro de seu corpo clínico e de enfermagem:

2- o profissional que tenha vínculo de emprego com a CONTRATADA;

3 -o profissional autônomo que, eventualmente ou permanentemente, presta
serviços à CONTRATADA ou. se por esta autorizado.

§ 2° - Equipara-se ao profissional autônomo definido no item 3 a empresa, o
grupo, a sociedade ou conglomerado de profissionais que exerça atividade na
área de assistência de saúde.

§ 3° -No tocante a prestação de serviço de assistência, serão cumpridas as
seguintes normas:

1  -os pacientes serão internados em Enfermaria, conforme normas técnicas
previstas para hospitais e se necessário acesso a leito de UTI Neonatal e
Adulto, conforme seu credenciamento;

2 -é vedada a cobrança por serviços de assistência médica, hospitalar e outros
complementares do atendimento devido ao paciente;

3 - a CONTRATADA responsabilizar-se-á por cobrança indevida, feita ao
paciente ou seu representante, por profissional empregado ou preposto, em
razão da execução deste Contrato; e.

4 -no atendimento da assistência médica para crianças, adolescentes e idosa é
assegurada á presença de acompanhante.

§ 4° - Sem prejuízo do acompanhante, da fiscalização e da normatividade
suplementar exercidos pela CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste
Contrato, e a CONTRATANTE reconhecer a prerrogativa de controle e a
autoridade normativa genérica da direção nacional dos gestores do SUS,
decorrente da Lei n° 8080/90 (Lei Orgânica da Saúde), ficando certo que a



alteração decorrente de tais competências normativas será objeto de termo
aditivo específico, ou notificação dirigida à CONTRATADA.

§ 5°- É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização
de pessoal para execução do objeto deste Contrato, incluídos os encargos
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo
empregatícío, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser
transferidos para a CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.

§ 6° - A CONTRATADA fica obrigada a internar pacientes, no limite dos leitos
contratados, ainda que por falta ocasional de leito vago em enfermaria, tenha a
entidade CONTRATADA de acomodar o paciente em instalação superior à
ajustada neste Contrato, sem direito a cobrança de sobrepreço.

CLÁUSULA QUINTA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA ainda se obriga a:

I - atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e
igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;

II - manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo
médico, paio prazo mínimo de 20 (vinte) anos, ressalvados os prazos previstos
em lei;

III- não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de
experimentos:

IV- afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do
SUS, e da gratuidade dos serviços prestados nessa condição;

V - admitir, em suas dependências, para realizar atos profissionais com
utilização da infra-estrutura hospitalar, desde que respeitadas as exigências
contidas no regimento do corpo clínico, o profissional autônomo contratado
diretamente pela CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Quarta;

VI - justificar ao paciente ou a seu representante, as razões técnicas
alegadas quando do impedimento de não realização de qualquer ato
profissional previsto neste contrato;

VII - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de
serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação
legal;

VIII -garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes;

IX - assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos religiosa e
espiritualmente, por ministro de culto religioso;

X - ter Comissão de Infecção Hospitalar;



XI - ter Comissão de Ética Médica;

XII - notificar a CONTRATANTE sobre eventual alteração de seus estatutos
ou de sua diretoria, enviando-lhe, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a
partir da data de registro da alteração, cópia autenticada dos respectivos
documentos;

XIII - Assegurar visita aos pacientes internados de acordo com os horários pré-
estabelecidos pela CONTFÍ^TADA.

CLAÚSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao
paciente, ao Município CONTRATANTE, aos órgãos do SUS e a terceiros a
eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência,

V  imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou
prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso, sem
exclusão da responsabilidade nos termos da Lei n'' 8.078/90 (Código de Defesa
do Consumidor).

§ 1° - A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste Contrato pelos
órgãos competentes da CONTRATANTE ou dos órgãos que compõe o SUS
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA nos termos da
legislação referente a licitações e contratos administrativos e demais
legislações existentes.

CLÁUSULA SÉTIMA -DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1750 09.126.10.302.1001-2062 0.1.00.000303

§ 1° - Nos exercícios futuros, as despesas correrão à conta das dotações
próprias que foram aprovadas e consignadas para os mesmos na Lei
Orçamentária.

§ 2° - Os valores estipulados na Cláusula citada não serão reajustados.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

A CONTRATADA receberá, mensalmente, do órgão responsável pelo
pagamento, do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, a importância referente aos
serviços contratados, equivalente a R$ 0,60 (sessenta centavos) per



capita/mês, totalizando o valor mensal de R$ 8.138,40 (oito mil, cento e trinta e
oito reais e quarenta centavos), perfazendo o importe de R$ 97.660,80
(noventa e sete mil, seiscentos e sessenta reais e oitenta centavos), pertinente
a população estimada pelo IBGE do ano vigente (13.564 habitantes).

§ 1° - O valor será devido independente da efetiva utilização dos serviços
disponibilizados.

§ 2° - Os pagamentos deverão ser realizados até o dia 15 (quinze) de cada
mês, mediante a contrapartida emissão prévia de nota fiscal respectiva pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

0 preço estipulado neste Contrato será pago da seguinte forma:

1  - O CONTRATADO apresentará, mensalmente à Secretaria Municipal de
Saúde, as faturas e os documentos referentes aos serviços contratados
efetivamente prestados, obedecendo, para tanto, os procedimentos legais e no
prazo de até o terceiro dia útil do mês subseqüente ao dos serviços prestados;

II - a Secretaria Municipal de Saúde revisará as faturas e documentos
recebidos da CONTRATADA, para depois encaminhá-los ao Órgão Municipal
responsável pelo pagamento, observando, para tanto, as diretrizes e normas
emanadas pelo próprio Ministério da Saúde e pela Secretaria de Estado da
Saúde, nos termos das respectivas competências e atribuições legais;

III - o pagamento dos valores de que trata a Cláusula Oitava, deste
instrumento, será efetuado até o décimo quinto dia do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

A CONTRANTANTE fica obrigada no pagamento do valor pactuado
independente de qualquer disponibilízação de recurso pela esfera Federal ou
Estadual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA
E FISCALIZAÇÃO

A execução do presente Contrato será avaliada pelos órgãos competentes da
CONTRATANTÉ e pelo Conselho Municipal de Saúde se necessário, mediante
procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, e de
quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços
prestados.

§ 1° - Quando entender necessário, a CONTRATANTE através de seus órgãos
competentes e/ou Conselho Municipal de Saúde vistoriará as instalações da



CONTRATADA para verificar se persistem as mesmas condições técnicas
básicas da CONTRATADA, comprovadas por ocasião da assinatura deste
contrato.

§ 2°- Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da
capacidade operativa da CONTRATADA poderá ensejar a rescisão deste
contrato ou a revisão das condições ora estipuladas.

§ 3° - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE, através de seus órgãos
competentes e/ou Conselho Municipal de Saúde sobre serviços ora
contratados não eximirá a CONTRATADA da sua plena responsabilidade
perante o MINISTÉRIO DA SAÚDE / SECRETARIA ESTADUAL ou para com
os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do contrato.

§ 4®- A CONTRATADA facilitará, à CONTRATANTE, através de seus órgãos
competentes e/ou Conselho Municipal de Saúde o acompanhamento e a
fiscalização permanente dos serviços e prestará todos esclarecimentos que lhe
forem solicitados.

§ 5° - Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de
defesa, nos termos das normas gerais da Lei Federa! de Licitações e Contratos
administrativos e o direito à interposíção de recursos.

§ 6° - A CONTRATADA se obriga a apresentar à CONTRATANTE prova de
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa a
seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por
lei, periodicamente de forma a mantê-los atualizados, sob pena da
CONTRATANTE suspender os pagamentos até a apresentação dos
documentos exigidos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

A inobservância, pela CONTRATADA de cláusula ou obrigação constante
deste Contrato ou de dever originados de norma legal ou regulamentar
pertinente, autorizará a CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, a aplicar,
em cada caso, as sanções previstas nos artigos 81,86, 87 e 88 da Lei Federal
n.o 8.666/93, e suas alterações, combinado com o disposto no parágrafo
segundo do artigo T da Portaria do MINISTÉRIO DA SAÚDE n.o 1286/93 ou
seja:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária das internações e/ou atendimentos ambulatoriais;
d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar ou conveniar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois)
anos;

e) declaração de inidoneidade para licitar, contratar ou conveniar com a
Administração, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja



promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida desde que ressarcida a Administração dos
prejuízos resultantes após decorrido o prazo da sanção mencionada no item "c"
desta cláusula.

§  - A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula dependerá da
gravidade do fato que as motivar, considerada sua avaliação na situação e
circunstâncias objetivas em que ele ocorreu e dela será notificada a
CONTRATADA.

§ 2" - As sanções previstas nas alíneas a, c, d e e desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com a alínea b.

§ 3®- Da aplicação das penalidades a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco)
dias para interpor recurso dirigido ao Secretário Municipal de Saúde.

§ 4° - A suspensão temporária das internações e/ou médico-ambulatorlal será
determinada até que a CONTRATADA corrija a omissão ou a irregularidade
específica, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

§ 5° - O valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado à
CONTRATADA e o respectivo montante será descontado dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou pelo Fundo Municipal de Saúde para a
CONTRATADA, garantindo a esta pleno direito de defesa em processo regular.

§ 6° - Será aplicada multa de 2% (dois por cento) a incidir sobre o valor do
contrato, pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo descumprimento
das normas e legislação pertinentes á execução do objeto contratual que
acarrete a rescisão do contrato.

§ 7° - A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula, não
ilidirá o direito da CONTRATANTE pleitear a indenização integral dos prejuízos
que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS,
seus usuários e terceiros, independentemente das responsabilidades criminal,
cível e administrativa, e/ou ética do autor do fato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

A rescisão obedecerá ás disposições contidas nos artigos 77 a 80 II da Lei
Federal n.o 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n.°
8.883/94.

§ r - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no parágrafo primeiro do artigo 79 da Lei
Federal n.° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n.o 8.883/94.

§ 2" -Em caso de rescisão, se a interrupção das atividades em andamento
puder causar prejuízo á população, será observado o prazo de 60 (sessenta)
dias para ocorrer a rescisão. Se, neste prazo, a CONTRATADA negligenciar a
prestação dos serviços ora contratados a multa poderá ser duplicada.

%



§ 3°- Poderá, a CONTRATADA, rescindir o presente Contrato no caso de
descumprimento, pela CONTRATANTE, de suas obrigações aqui previstas, em
especial, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos.
Caberá à CONTRATADA notificar a CONTRATANTE, formalizando a rescisão
e motivando-a devidamente, informando do fim da prestação dos serviços
contratados no prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento da notificação.

§ 4° - Em caso de rescisão do presente contrato por parte da CONTRATANTE
não caberá á CONTRATADA direito a qualquer indenização.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de sua
rescisão, praticados pela CONTRATANTE, caberá recurso no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

§ 1° - Da decisão da CONTRATANTE que rescindir o presente contrato cabe,
inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da intimação do ato.

§ 2° - Sobre o pedido de reconsideração, formulado nos termos do § 1°, a
CONTRATANTE deverá manifestar-se no prazo de 15 ( quinze) dias e poderá,
ao recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente
diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, tendo por
termo inicial a data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até o limite
previsto na legislação vigente, por interesse mútuo manifestado com no mínimo
60 dias de antecedência do término.

Parágrafo Único - A prorrogação do presente contrato fica condicionada á
aprovação das dotações próprias, consignadas no orçamento dos exercícios
correspondentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer alteração do presente Contrato será objeto de Termo Aditivo, na
forma da legislação referente a licitação e contra os administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO



o presente Contrato será publicado, por extrato, na imprensa local, no prazo
máximo de 40 (quarenta) dias, contados da data da publicação da autorização
legislativa e enviado cópia ao Conselho Municipal de Saúde.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente, para dirimir
questões que oriundas do presente Contrato não puderem ser resolvidas pelas
partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.

E por estarem as partes justas e CONTRATADAS, firmam o presente contrato
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para um único efeito, na presença de
02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Planalto-Pr., 26 de setembro de 2013

/7w
MUNICÍPIO DE PLANALTO SÜ ÍEDADE HOSPITALlEDADE HOSPITALAR

/Contratante ^BE^TRONENSE LTDA
(ntratada

Testemunhas:



Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

9«ta4dra. 04 de OutuOro de 2013 fnsmutdo pela Resdução 001 de 04 de Oututro de 2011

PLANALTO

PflEFEFTUBA

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE

tNEXlGIBIUDADE N° 003/2013

O município DE PLANALTO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, na fôrma
do ait. 25. da Lei 8666/93. e suas alterações posteriores, optou pela inexiglbilldade de
licrtação a despesa abaixo especificada
OBJETO: Contratação de prestação de serviços especiaizados hospitaares visando
a cooperação mútua entre as partes contratantes, com o estabelecimento de um
PROGRAMA DE PARCERIA NAASSISTÈNCIA À SAÚDE. TO âmbito do Sistema Único
de Saúde do Município de Planalto.
EMPRESA: Sociedade Hospitalar Belironense Ltda
VALOR TOTAL R$ 97.660.80 (ncvenla e sete mil. seiscenios e sessenta reais e oitería
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA 12 (doze) meses, lendo por termo Inicial a data de assinatura do
contrato

DATA: 26 de setembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRE SENC IA L N» 055/2013

Prefeito do Munrcipio de Planalto. Estado do Paraiá, considerando o parecer do
^^regoeiro e equipe de apoio, de confoimidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão

Presencial n' 055/2013. lavrada em 25 de setembro de 2013, HOMOLOGO o resultado
fina! do Processo Licilatório. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de
acordo com o abaxo descrito.

OBJETO: Aquisição de 02 (dois) veículos (Ral Uno Mllle Pire Way), destinados a
Secretaria de Saúde deste Município de Planalto.
EMPRESA- Bevei Beltrão Veículos üda.

VALOR TOTAL. RS 53.600.00 (cinqüenta e três ml! e seiscentos reais).
DATA 01 de outubro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munícipa

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRiO
CONVITE N» 034/2013

O município DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93. faz saber aos
interessados que realizou abertura de documentos e propos&s de preços r^erente edital
CONVITE N' 034/2013 de acordo com o abâxo descrito;
OBJETO Contratação de empresa visaido a aquisição de matéria! de laboratório,
destinado exclustvamenle ao atendimento de ações executadas pelo Centro Miniclpal de
Saúde, deste Município de Planalto
EMPRESA: Latrorsys Produtos Diagnósticos e Hospitalares Lida.
ITENS 02,04.05,18,24.47.
VALOR TOTAL RS 7.818.00 (sete mil e oitocentos e dezoito reais)
EMPRESA: Guimiolab Ccxnércio e Importação de Produtr» de Laboratório Uda.
ITENS. 01,03.06,07,08-09.10.11.12,13,14,16.17.19.20.22,23,25,^.27.28.29.30,
31.32,33,35.36,37,38.:S.40.41.42.43.44.45.46,48.49.50,51,62.53,54.55.56.57.58.59,60.
31,6263.64,65,66.67.^.69.

^  ̂AL0RT0TAL:RS3l .976.70 (tnntae i*n mil. nwecentos e setenta e seis reais e setenta
^Tentavcs)

VALOR TOTAL C^RAL.' RS 39 794.47 (trinta e nove mil, setecentos e noventa e quatro
reais e quarenta e sete centavos).
DATA. 02 de setembro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
TOlUUDA DE PREÇOS N* 009/^13

O município de PLANALTO, com base na Lei Federal 8.66693, faz sat>er aos
interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços rtíerente editai
TOMADA DE PREÇOS N' 009/2013 de acordo com o abaxo descrito
OBJETO; Execução de concurso público pata pieencbimento de vagas, para os cargos
de prwimento efetivo, com diversas especialidades, para suprir as demandas em todo o
âmbito do Município.
Empresa ABCON Assessoria de Concursos Ltda.
VALOR TOTAL; RS 15.800.00 (quinze mil e oitocentos reais).
DATA' 02 de oututxo de 2013.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipa

Arwll-Ediç9oN*(>445 PáglraS5/071

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N° 039/2013

0 MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24. inciso ii da Lei 8.666/93. e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO' Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de
ampliação emelfioria de iluminação Pública. áreaurt>ana Distrito de Centro Novo, deste
Mumcíplode Planalto.
EMPRESA Vivioeste Construções Elétricas Ltda
VALOR RS 7 844,80 (sete mil e oItocentos e quarenta equatro reais e oitenta centavos).
DATA; 02 de outubro de 2013

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 05S/2013 DE 12 DE SETEMBRODE 2013

LUIZ CARLOS BONi, na qualidade de Pregoeiro do Muilcípio de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n». 002/2013, de 03 de janeiro de 2013, em cumprimento
à Lei Federai de n' 10 520 de 17 de julho de 2002; Decrâo Municipal de n' 2727/2007
de 26/06/2007 e subsidiarlamente pela Lei n". 8666 de 21 de jifiho de 1993 e suas
posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBUCO, o resultado Público de
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCI/AL, fipo MENOR PREÇO, referente.

EDITAL DE LICITAÇÃO < MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N« 055/2013

1 Objeto da Licitação
Contratação de empresa visando a aquisição de 02 (dois) veículos (Fat Uno Mllle Pire
Way), destinados a Secretaria de Saúde deste Município de Planato.
2 Empresa Participante;
2.1 BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA.
Situação. Classiflcada
3-Empfesa Vencedora;
3.1 BEVEL BELTRÃO VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídica ccm inscrição no CNPJ N®
77.404.4659001-32, Situada na Ria Luiz Antono Faedo. n® 2195, Bairro São Cristóvão.
Município de Frarcisco Beltrão. Estado do Paraná, classificada em 1' lugar, totalizando o
importe de RS 55.600,00 (cinqüenta e cinco mil e seiscentos reais).
4.Data da Atrertura

4.IA Licitação Pregão Presencial n' 0532013 de 12 de sdembro de 2013, teve sua
abertura em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 25 de setembro de 2013 ás 09,00
horas, na saia de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na
Praça São FranciscodeAssls, 1583. Centro.
Planalto. Estado do Paraná, em 25 de setembro de 2013

LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro

RESULTADO DE DISPENSA ^
DISPENSA N® 038/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24. inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posienores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO; Aquisição de outdoor metálico, destinada a Secretarta de Obras e serviços
Urbanos, deste Município de Planalto
EMPRESA; Eder Júnior Gonçalves.
QUANTIDADE. 400 (qiatrocenlos)
VALOR RS 4.675,00 (quatro mil e seiscentos e setería e cinco reais).
DATA; 24 de setembro de 2013

M/\RLON FÊRfJANDOKUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 107/2013

INEXIGÍBILIOADE N® 003/2013

DATA DA ASSINATURA: 26 de setembro de 2013

CONTRATANTE: Murícípto dePlanatto/FMS
CONTRATADA: Socierfede Hospitalar Beltronense Ltda.
OBJETO Contratação de prestação de serviços especializados hospítai^es visando
a cooperação mútua entre as partes contratafites. com o estabelecimento de um
PROGRAMA DE PARCERIA NAASSISTÊNCIAÃ SAÚDE. noâmtJtO do Sistema ÚnlCO
de Saúde do Município de Planalto
VALOR TOTAL RS 97.660,80 (noventa e sete mil. seiscentos e sessenta reais e oitenta
centavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA 12 (doze) meses, tendo por termo inicial a data de assinatura do
contraio

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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